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RESUMO 

Nas últimas décadas a urbanização vem cerceando a explot~ 

çao de alguns minerais não metálicos em diferentes regiões do E~ 

tado de são Paulo. Um desses minerais é a argila para cerâmica 

vermelha, utilizada na fabricação de tijolos, telhas, manilhas 

etc .. Estas argilas apresentam um baixo valor unitário, nao su 

portando grandes distâncias de transporte entre as minas e as in 

dústrias cerâmicas. Por esta razão, as minas geralmente são cati 

vas, e se situam o mais próximo possível das fábricas, prefere~ 

cialmente junto de áreas urbanas, onde a demanda por produtos ce 

râmicos é maior. 

A expansão das cidades em nosso País geralmente ocorre sem 

qualquer planejamento prévio e, em razão disso, em alguns munici 

pios a malha urbana está avançando em direção às áreas onde exis 

tem minas e jazidas, gerando conflitos. 

O objetivo deste estudo é analisar a origem, o desenvolvi 

mento e as conseqüências do conflito entre urbanização e mi 

neraçao de argilas no município de Campinas. O Bairro San·ta LÚ 

cia, localizado na região SN da cidade, foi escolhido para um es 

tudo de caso. 

Para explicar a origem e o desenvolvimento do conflito nesse 

Bairro, duas hipôteses foram previamente criadas e checadas, po~ 

teriormente, através de entrevis.tas em seis indústrias cerâmicas 

e na Prefeitura de Campinas. Estudos das legislações minerária, 

urbanística e ambiental também foram necessários para melhor en 

tendimento da questão. 



xiii. 

Foram identificados cinco agent_es envolvidos neste embate: 

as empresas de mineração e mineradores, os proprietários fundi á 

rios, as empresas imobiliárias e parceladores, o Poder Público e 

a população. 

Como resultado deste trabalho, concluiu-se que o crescimen 

to rápido de Campinas e a falta de planejamento que precedeu a 

sua expansao foram os principais fatores responsáveis pelos co~ 

flitos entre urbanização e mineração que hoje se manifestam 

no município, principalmente na sua região S'i/, para onde a c ida 

de mais se expandiu nos últimos anos. 
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ABSTRACT 

In the last few decades, urbanization process has been 

restricting the mining of som2 non-metallic minerais in different 

regions of the são Paulo State. One of these minerais is the clay 

used to manufacture structural products such as: bricks, tiles, 

pipes etc .. These clays have a high volume-to-cost ratio which 

imposes short transportation distances between their mining si tes 

and the ceramic industries ~ The ceramic plants are located as 

close to the mines as possible and preferably near to the urban 

are as which create the demand for the ceramic products. 

Since the ci ties expansion in our country is seldom supported 

by planning studies, the urbanization process in some counties 

are moving towards mining sites and thus generating conflicts. 

The purpose of this study is to analyse the origin, 

development and consequence of the conflict between urbanization 

and clay mining in the Campinas county. The Santa Lucia district 

was the selected si te for a case study. 

In order to explain both the origin and the development of 

the oonflict, two hypothesis were previously proposed and checked 

afterwards through personal interviews carried out in six ceramic 

industries and in the Campinas Town Hall. An additional analysis 

of the existing mining, urbanization and environmental laws was 

necessary to support this study. 

Five agents involved in this conflict were identified: 

mining companies, owners of the land, real estate agents, Public 

Authority and population. 
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As a final result, it vias confirmed that the quick grmvth 

plus the lack of planning to support the development of Campinas 

c i ty were the .main factors \·Jhich caused the conflict. It is 

important to point out that Campinas growth directed preferably 

tOídards the S\1 where the Santa Lucia district is located. 



l 

1 INTRODUÇÃO 

A presente dissertação é o resultado de pesquisa efetuada 

no Departamento de Administração e Politica de Recursos !1inerais 

do Instituto de Geociências da UNICP~P, como requisito parcial 

para a obtenção do ti tu lo de !1estre em Geociências. Refere-se a 

um estudo do conflito entre urbanização e mineração de argilas 

para cerâmica vermelha no município de Campinas, com ênfase a 

análise deste problema no Bairro Santa LÚcia, escolhido para um 

estudo de caso. Ali concentram-se seis indústrias cerâmicas e 

seis olarias que hoje têm as suas reservas de argilas bastante 

reduzidas devido ao cerceamento das jazidas pela expansão da ma 

lha urbana. Como resulta do, sao apresentcadas suges'cÕes de poli ti 

cas que, se adotadas pelo Poder PÚblico, poderão evitar tais con 

f li tos, garantindo dessa forma, um maior tempo de vida para a 

atividade ocrâeica na região. 

Como o presente trabalho nao tem llie caráter essencialmente 

geológico, uma vez que o seu objetivo é analisar o conflito en 

tre urbanização e mineração, o Autor não julgou necessário uma 

caracterização geológica pormenorizada dos sedimentos argilosos 

consumidos nas várias cerâmicas do município. 

Para a elaboração do texto, o Autor utilizou conceitos cor 

rentes, opiniões e, em alguns casos, foi obrigado a definir ter 

mos para tornar precisas algumas conceituações específicas. 

l.l Objetivos 

O objetivo deste estudo é analisar a origem, a evolução e 

as conseqüências atucüs e futuras do conflito en·tre urbanização 

e mineracão de argi . . para cerâmica vermelha no município de 
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Campinas, a partir do entendimento das interrelações entre os 

principais agentes nele envolvidos, quais sejam: empresas de mi 

neraçao e mineradores, proprietários fundiários, empresas imobi 

liárias e parceladores, Poder Pfiblico e população. 

O Autor acredita que o conhecimento das causas e da forma 

como esse conflito evoluiu no tempo e a quantificação do seu im 

pacto constituem os primeiros passos para alertar os planejad2 

res sobre a necessidade de adoção de políticas para evitar que 

problemas semelhantes continuem acontecendo no município. 
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2 E DA DE ESTUDO NO CONTEXTO REGIONAL 

A área estudada compreende o município de Campinas, situado 

na região centro-leste do Estado de são Paulo, a 100 km da Cap.!:_ 

taL 

O município de Campinas faz divisa ao norte com o município 

de Jaguar i úna, a nordeste com o municipio de Pedreira, a noroes 

te com Paulínia, a leste com Itatiba e Valinhos, a oeste com Su 

mare e Honte Hor e ao sul com Indaiatuba, como mostra a FIGURA l. 

A cidade de Campinas é hoje um importante pólo de desenvol 

vimento regional no ámbi to do Estado de são Paulo, exercendo uma 

forte influência sobre os municÍpios próximos. 

Como outros importantes centros regionais do Estado, a sua 

dinâmica baseia-se no abasteciment.o de produtos primários prov~ 

nientes dos municipios adjacentes e, em contrapartida, 

como o principal núcleo comercial e cultural da região. 

funciona 

Face à proximidade geográfica com a Grande São Paulo, Campi · 

nas sofre uma forte influência de uma das maiores áreas metrop2 

litanas do Pais, com a qual está ligada através de duas rodovias 

de classe especial, a Anhangüera (SP-330) e a dos Bandeirantes 

(SP-348), respectivamente. 

Ainda em termos de infra-estrutura viária, Campinas é servi 

da por dois aeroportos (Viracopos e Amarais) e por 

vias (Paulista e Mogiana). 

duas ferro 

Campinas é hoje o quarto pÓlo industrial do País e o décimo 

primeiro maior mercado brasileiro, consumindo 0,98% de tudo o 

que se vende no mercado interno. Em termos de arrecadação de im 

posto ocupa a terceira e a quinta posição, respectivamente, a ní 

vel estadual e federal. 



FIGURA 1: 
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;,tualmente está em desenvolvimento na cidade o primeiro oo 

lo de alta tecnologia localizado em um país do terceiro mundo. 

o parque industrial de Campinas é constituído predominante

mente por estabelecimentos de médio e grande portes das areas me 

tal/mecânica, química, de papel, papelão, borracha, de material 

elétrico, de autopeças e componentes para a indústria automobi 

lística etc. 

As indústrias cer~üicas sao modestas, se comparadas com as 

demais indústrias no municÍpio. Segundo o Cadastro Industrial do 

Hunicípio de Campinas (1982/83), foi cadastrado neste período um 

total de vinte cerâmicas e quarenta e duas olarias em todo o mu 

nicípio, enquanto o Relatório IPT n9 23.814 (1986) indica um to 

tal de apenas dezessete cerâmicas, não mencionando o numero de 

olarias. 

A maioria dessas cerâmicas e olarias, bem como as suas res 

pectivas jazidas de argila, situa-se na região SW, nos bairros 

Santa LÚcia' são João I Campo Redondo I Campo Grande I Jardim Vira 

copos e Jardim Universitário. As jazidas concentram-se ao longo· 

das várzeas do rio Capivari e de seus afluentes, onde existem de 

pósitos de idade Recente {<5.000 anos) e nas encostas das verten 

tes próximas a essas drenagens, onde afloram sedimentos de idade 

permocarbonífera {225-345 M.a.) da porção superior da Formação 

Itararé, localmente constituídos por siltitos, lamitos e folhe 

lhos ritmicamente alternados, de cores cinza, por vezes amarela

dos. 

O Bairro Santa Lúcia, escolhido para estudo de caso, situa

-se no interior do poligono cujos vértices são o encontro e/ou os 

cruzamentos das rodovias ~Lhangüera (SP-330), dos Bandeirantes 

(SP-348) e Santos Dumont (SP-79). 



No Bairro Santa Lúcia, além de algumas olarias, 

seis indústrias cerâmicas relacionadas a seguir: 

- Cerâmica Argitel Ltda.; 

- Ce c a Santa Lúcia Ltda. ; 

-São José-Patiri Indústria Cerâmica Ltda3; 

- Cerâmica Palácios S. A. ; 

-Cerâmica Ceregatti Ltda.; 

- Cerâmica Gianfranciscc Ltda .. 

6 

existem 

Com exceçao da Cerâmica Arg<_tel Ltda., as demais localizam-

-se próxirro à Avenida Ruy Rodriguez (antiga Estrada de Santa LÚcia), 

nas proximidades da Rodovia dos Bandeirantes, como mostra a FIGU 

PA 2. 
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3 DE TRABALHO 

As primeiras evidências da existência de um conflito entre 

urbanização e mineração de argilas no Bairro Santa Lúcia foram 

constatadas durante os levantamentos de cam)JO de um projeto inti_ 

tulado "Avaliação de argileiras na região de governo de Campinas", 

realizado pelo IPT em 1986, do qual o Autor participou. Partindo 

dessa constatação, o Autor estabeleceu duas hipóteses de traba 

lho, na tentativa de explicar a sua origem. 

;t;, primeira considerava que as próprias indústrias cerâmicas, 

quando se concentravam próximo das jazidas, funcionavam como uma 

espécie de "pólo de atração" da urbanização, sempre se formando 

próximo a elas um pequeno aglomerado de casas, onde moram os 

seus funcionários, situação muito comum mesmo nos dias atuais. 

Pressupunha--se que esse pequeno aglomerado residencial teria 

atraído a instalação dos equipamentos urbanos (1), seguido pelos 

loteamentos (2) e, finalmente, as jazidas de argila passariam a 

ser "afogadas" pela expansão da malha urbana. 

A sego..1nda hipótese considerava que o avanço dos loteamentos 

em direção às áreas periféricas de Campinas, à semelhança do que 

geralmente acontece na maioria dos grandes centros urbanos do 

País, ter-se-ia processado de forma irregular e, ao tomar a dire 

ção das indústrias cerâmicas·, primeiramente, teria envolvido as 

jazidas e, posteriormente, as instalações industriais (esta hip~ 

tese se revelou a mais coerente à medida que o trabalho se desen 

volveu) . 

(1) cerresponde à primeira das vinte e quatro notas explicativas do texto, 
cujas definiçÕes estão apresentadas no l\l','EXO 11. 
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O passo seguinte constou da elaboração de um roteiro de 

questões para orientar as entrevistas nas seis cerâmicas do Bair 

ro Santa LÚcia, escolhido para um estudo de caso. Esse roteiro 

(apresentado no ANEXO B) foi estruturado em cinco partes, quais 

sejam: caracterização da empresa, caracterização da produção de 

argilas, aspectos técnicos do empreendimento, caracterização do 

conflito e caracterização do entrevistado. 

Para se levantar informações sobre o desenvolvimento h o ri 

zontal de Campinas, foram entrevistados cinco técnicos da Secre 

taria Municipal de Planejamento e Coordenação da Prefeitura de 

Campinas, 

Como uma atividade complementar, para um melhor entendimen 

to do conflito, efetuou-se uma análise das legislações minerária, 

urbanística e ambiental. 

Procurou-se, finalmente, avaliar o impacto do conflito atr_:'l; 

vés da quantificação aproximada das reservas de argilas cerce_:'l; 

das pela urbanização e do seu reflexo no setor habitacional. Uti 

lizou-se como parâmetro de avaliação as quantidades de material 

cerâmico e de residências populares que poderiam ter sido produ 

zidas com a argila cuja lavra foi cerceada. 
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4 APRESENTAÇlí~O DO PROBLEf1A 

Ao se analisar a distribuição espacial da popular;ão brasileira 

observa-se que nas últimas décadas tem havido um aumento contí 

nuo e acelerado da população urbana e, conseqüentemente, uma di 

minuição da população rural de tal modo que, desde 1970, a maior 

parte da população brasileira vive em cidades. 

O processo de urbanização que se verifica no Brasil é dife 

renciado a nível regional e reflete as mudanças por que passa o 

Pais, destacando-se principalmente o desenvolvimento industrial 

do Sudeste. 

Desde a década de cinqtienta, a região Sudeste apresenta um 

intenso processo de metropolização e urbanização, comandado pri!]: 

cipalmente pela industrialização. Nessa região a intensa pressão 

demográfica e o crescimento pronunciado de algumas cidades têm 

conduzido a uma ocupação irracional do espaço urbano, resultando 

em conflitos entre diferentes atividades de uso e ocupação do so 

lo. 

No Estado de são Paulo, já sao vários os munici]Jios que es 

tão enfrentando verdadeiros desafios para a solução de problemas 

decorrentes da expansão desordenada da malha urbana. Um dos pr_<2 

blemas freqüentes nesses municípios é o conflito entre a urbani 

zaçao e a mineração. 

A maior incidência de embates desta natureza e verificada 

nas regiões da Grande são Paulo e de Campinas, respectivamente. 

Na Grande são Paulo este problema afeta a mineração de argilas 

industriais (3), areia de construção, brita etc., enquanto na re 

gião de Campinas afeta pr 

ra cerâmica vermelha. 

cipalmente a mineração de argilas p~ 
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Nessas duas regiões tais conflitos resultam da extraordiná 

ria rapidez com que se processou o avanço dos lo'ceament.os e da 

malha urbana em direção aos depôs i tos. de bens minerais empreg~ 

dos na construção civil, muitos dos quais ainda carentes de uma 

completa avaliaçã_o de reservas. 

Em outras regiÕes do Estado, reservas apreciáveis de bens 

minerais vêm sendo cerceadas por outras atividades, quais sejam, 

construções de usinas hidrelétricas, de barragens para irrigação, 

agricultura etc. 

Embora existam entendimentos diferenciados e controvérsias 

sobreadefiniçã.o de conflito (alguns deles descritos a seguir), 

no âmbito desta dissertação considerou-se conflito todos os c a 

sos em que houve ou esteja havendo o cerceamento de reservas de 

argilas pela expansao da malha urbana. 

Segundo PASQUINO G. et aZii (1986), conflito, no seu senti 

do social e político, e uma forma de interação entre indivíduos, 

grupos, organizações e coletividades que implica choques para o 

acesso e a distribuição de recursos escassos. Consideram que p~ 

ra compreender e analisar os seus objetivos e necessário, em pr~ 

meiro lugar, analisar os seus componentes e o meio em que eles 

se manifestam. 

Alguns autores contemporâneos divergem quanto a definição 

de conflitos. PASQUINO (op. cit.) faz referência a TALCOTT 

PARSONS, que tem os conflitos como perturbações e males que de 

vem ser eliminados, enquanto DAHRENDORF ( 1963) e TO\JRAINE ( 1975) 

os consideram sinônimo de vitalidade, baseados no argumento que 

é através deles que surgem mudanças e se realizam melhoramentos. 

DAHRENDORF (1963), ao tratar da causa dos conflitos, faz a se 

guinte observaç~o: 11 todas as sociedades produzem constantemente 



em si antagonismos que nao nascem caçuaZmente nem podem ser arbi 

trariamente eliminadosu. 

Para PASQUINO (op. cit.), a plena resoluç~o dos conflitos, 

ou seja, a eliminaç~o completa da.s causas, das tensões e dos con 

trastes que os originam e relativamente rara. O processo ou a 

tentativa mais freqüente é o de proceder à sua regulamentaç~o, 

isto é, a formulaç~o de regras aceitas pelas partes envolvidas que 

se estabelecem determinados limi'ces. A tentativa consiste não em 

pôr fim aos conflitos, mas em regularnentar as suas r:1anifestações 

de modo que elas sejar:1 as menos dest:cutivas possiveis para todos 

os envolvidos. O ponto crucial é que as regras devem ser aceitas 

por todos os participantes e 1 se mudadas, devem ser por recípro 

co acordo. Quando um conflito se desenvolve segundo regras acei 

tas, sancionadas e observadas, há a sua insti tucionalização, ou 

seja, há a sua assimilação pela sociedade. 

Em relação às conseqüências, os conflitos resultam em elemen 

tos inelimináveis que conduzem a mudanças sociais e politicas. 

Essas mudanças tendem a ocorrer a longo prazo, porque a curto e 

médio prazos os conflitos podem ser sufocados ou desviados, ten 

do assim os seus efeitos abrandados ou mascarados. 

Analisando-se a questão dos conflitos entre as várias ativi 

dades de uso e ocupaç~o do solo, n~o se pode perder de vista que 

cada uma delas desempenha um papel importante, embora diferenci~ 

do sob alguns aspectos, para o bem estar da população. Ou seja, 

tanto a mineração, como qualquer outra atividade, seja ela de 

caráter extrativo ou não, têm a sua importância social, devendo, 

por isso, na medida do possivel, ser preservada, especialmente 

quando bem conduzida~ 
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Mesmo a agricultura, que i a atividade mais essencial a so 

brevivência do ser humano, vem cedendo lugar ã urbanizaç~o nas 

áreas em vias de conurbação (4), limitando assim a produç~o de 

gêneros alimenticios que abastecem as cidades envolvidas neste 

so. 

Os conflitos entre as diferentes atividades de uso e ocupa 

çao do solo no Pais, quase sempre resultam na exclus~o de uma 

das oartes envolvidas. O preocupante e que somente quando o con 

flito está deflagrado é que o Estado entra em açao para buscar 

uma solução, muitas vezes com motivações eleitoreiras e demagóg.!:_ 

cas, ou então, pressionado pelas di~ensões já assumidas pelo pr~ 

blema, de modo que as decisões assim t.omadas raramente são satis 

fatórias. 

Os conflitos entre a urbanizaç~o e a mineração de matérias-

-primas utilizadas na construção civil nao são exclusivos do Esta 

do de- são Paulo. Casos semelhantes já estão se manifestando nas 

regiões metropolitanas do Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Salva 

dor e Recife. 

Mesmo em outros paises, esse problema parece ser freqüente, 

devido ã coexistência nem sempre pacifica da mineração com o de 

senvolvimento urbano. 

No Canadá, mais especificamente na Provincia de Ontário, e~ 

se problema assume uma dimensão relevante e mobiliza a população, 

politicos, pesquisadores e o próprio Poder PÚblico para o seu 

equacionamento. Diferentemente do que acontece no Brasil, naqu~ 

le pais os esforços são concentrados em estudos sérios de plan~ 

jamento da expansao urbana, simulados com base em projeçÕes - . de 

crescimento populacional e na racionalização do uso dos recursos 

minerais. 
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A preocupaçao com o uso racional desses recursos, que qu~ 

se nao existe neste País é fundamental para a garantia do abaste 

cimento de gerações futuras, uma vez que a demanda por minerais 

de uso na construção civil é sempre crescente e as suas reservas 

sao limitadas, exauríveis e, portanto, finitas no tempo. 

Na França os estudos sobre conflitos entre urbanização e mi 

neraçao já se encontram em estágio avançado, se comparados com 

os existentes no Brasil. Nesse país foram criadas leis esoecífi 

cas que se destinam à busca de uma coexistência pacífica êntre a 

mineração e as demais atividades que surgem com o desenvolvimen 

to urbano. 

No Brasil, o primeiro estudo que, de certa forma, abordou 

essa questão foi o Plano Diretor de Hineração para a Região Ivíe 

tro9oli tana de são Paulo, realizado 90r um convênio entre o DN?H 

e a SNM na segunda metade da década de setenta. Deste estudo re 

sultou um documento pioneiro, cujo conteúdo básico e repre>3enta 

do por um diagnóstico do setor mineral, analisado em confronto 

com as demais atividades sócio·-económicas da região e um elenco 

de diretrizes onde são estabelecidos os princípios básicos, as 

normas e as atividades a serem implementadas pelas diversas en 

tidades (federais, estaduais, municipais e particulares) envolvi 

das nos assuntos de mineração, de uso do solo e de controle da 

poluição na Região Metropolitana, 

Analisando··se esse documento, percebe-se que a origem do 

conflito no Brasil se dá da mesma forma que nos outros países: o 

problema tem inÍcio com a instalação de unidades e distritos in 

dustriais na periferia das grandes cidades, os quais atraem os 

loteamentos que direcionam a expansao da malha urbana de forma 

desordenada, levando-a de encontro ã.s áreas onde há jazidas e mi 

nas. 
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Um agravante sério que aumenta a complexidade do problema 

no Brasil refere-se ao desconhecimento e ao descumprimento das 

leis pelos cidadãos e pelas várias instâncias do Poder Público, 

o que nem serapre acontece em outros paises s 

Para VALVERDE & KIYOTANI (1986), uma das maiores dificulda 

des encontradas pelos defensores da mineraçao no Brasil e em ou 

tros paises ao se tentar colocar em prática qualquer solução p~ 

ra a minimização dos efeitos desses conflitos, tem sido conven 

cer a população e os administradores urbanos de que a explotação 

de minerais empregados na construção civil é importante. Segundo 

esses autores, há uma crença generalizada de que argilas, areias 

e cascalhos são materiais extremamente abundantes ·e, portanto, fá 

ceis de serem obtidos e que, em vista disto, não precisam ser ex 

traidos próximo aos centros urbanos. 
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5 CARACTERIZAÇÃ.O DO SUBSETOR CEPJ\MICA VERMELHA 

O setor cerâmico é bastante diversificado e abrange vários 

subsetores industriais, como os de cerârnica vermelha, cerârnica 

branca, refratários, vidros .r cimento 1 abras i vos r isolantes térmi 

cos, ti t ana tos 1 Óxidos e cermetos (5). Cada um desses subseto 

res apresenta u.rna organização industrial própria e característi 

cas específicas no que se refere às matérias-primas utilizadas, 

processo produtivo e produtos fabricados. 

Visando situar o leitor das particularidades da indústria 

de cerâmica vermelha, com a qual o conflito em estudo está dire 

tarnente relacionado, é feita neste capítulo uma análise suclnta 

deste sub setor. 

5 .l Apresentação 

O subsetor cerâmica vermelha é o mais tradicional do setor 

cerâmico e abrange as indústrias produtoras de peças empregadas 

na construcão de edificacões e em obras de saneamento, tais como, , , 

tijolos comuns, blocos cerillr,icos, lajotas, manilhas e outros e 

as indústrias que fabricam utensílios domésticos corno potes, va 

sos, moringas etc .. Para a fabricação destes produtos, as indús 

trias cerâmicas utilizam sedimentos e rochas argilosas que gera_! 

mente queimam com cor vermelha a urna temperatura de 950C0 por 

possuírem quantidades apreciáveis de óxidos de ferro. 

A denor.ünação "cerâmica vermelha" não é precisa, pois a sim 

ples cor dos produtos não define as suas características técni 

cas. 
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SOUZA SANTOS (1975) emprega a denominação "cerâmica verme 

lha ou estrutural" para descrever todos os produtos que aprese!.lc 

ta'TI cor vermelha, al:)ÓS queima a 950°C. O termo "estrutural" para 

designar procutos de cerâmica vermelha tem como inconveniente a 

tendência, que já se verifica nos dias atuais, de se denominar 

cerâmica estrutural alguns produtos ã base de carbeto de silício, 

nitreto de silício, SIALON (6), alumina-zircônio etc .. 

O DNPM, para efeito de registro de licenciamento (7) define 

como argilas r:>ara cerâmica vermelha aquelas utilizadas n?. fabri 

cação de tijolos, telhas, manilhas rústicas e outros r:>rodutos 

cuja comercialização não com:tJorta o uso de embalagens. Segundo 

este critério, as argilas utilizadas na fabricação de pisos, la 

jotas e outros produtos que sã.o embalados antes de serem comer 

cializados não se enquadram na classificação de cerâmica verme 

lha. Ssses produtos 1 conjuntamente com azulejos, pastilhas e mo 

saicos, atualmente são denomj_nados cerâmicas de revestimento. 

5.2 Histórico da Atividade 

Os primeiros registros sobre a produção de cerâmica verme 

lha de que se tem noticia no Pais sao vagos e ir..nrecisos e 1 se 

gundo FROTA (1936), remontam a ér:>oca do Brasil ColÔnia. Referem

-se a produção de tijolos, cujas técnicas artesanais de fabrica 

çao foram originalmente introduzidas pelos jesuítas a partir de 

1583 com a finalidade de 1Jrover os seus colégios e conventos de 

material de construção. 

Sobre a introdução da atividade cerâmica no Estado ce são 

Paulo, a referência mais antiga encontrada diz resr:>eito a. um for 

no e a ·..11~a olari.a1 o9erados por escravos, na Fazenda de S2:,o Cae 
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tano do Tij , em 1930, em local e situado no t~nicioio de 

são Caetano do Sul (MARTINS, 1988). Com relação à iJlteriorização 

dessa atividade, encontrararn-se referências sobre a fabricação de 

telhas do tipo francesa no município de Moji Guaçu, em 1890. As 

técnicas de fabricação foram introduzidas naquele município pelo 

Padre José Armani, proveniente de Caorino Veronesi, província de 

Verona, Itália (GAZETA GUAÇUANA, 15/10/88). 

AZEVEDO (1964) faz referência à introdução da atividade de 

cerànlica vermelha na cidade de São Paulo, no inicio do século, 

por iniciativa de imigrantes italianos, oriundos da região do PÓ, 

instalaram suas iras olarias nos bairros da Barra Funda 

e da Í\gua Branca. 

Segundo SILVA (1982), embora no final do século passado já 

houvesse produção em pequena escala de produtos. cerâmicos, con 

centrada principalmente nas mãos de imigrantes italianos, o sur 

gimento da atividade como indústria no País somente ocorreu nas 

primeiras décadas deste século, à medida que o processo de urba·· 

nização acelerava a substituição da madeira por materiais cerâmi 

cos. No entanto, é somente após a Segunda Guerra Mundial, quando 

se inicia a grande expansão industrial do País, que a indústria 

de cerâmica vermelha experimenta um significativo avanço (LATTES, 

1968). Foi nessa época que houve a introdução das marombas (8) 

com extrusão a vácuo no sistema produtivo. 

Nos últimos anos, as inovações tecnológicas resultaram numa 

grande diversificação de produtos e na ampliação dos seus merca 

dos para além das fronteiras do País. Porém, como a evolução des 

sa indústria sempre esteve atrelada ao ritmo da construção civil, 

nem todas as empresas do ramo tiveram condições de planejar con 

venientemente a sua expansào. 
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como decorrência deste crescimento desordenado, o que se ve 

rifica atualmente no Pais com relaçio a essa indfistria e a convi 

vência de dois tipos de estabelecimentos com caracteristicas dis 

tintas no tocante aos niveis de produção, qualidade dos produtos, 

indices de produtividade e grau de mecanização. Esses estabeleci 

mentes, denominados respectivamente de olarias e de cerâmicas, 

correspondem a dois estágios evolutivos distintos, o que demons 

tra um desenvolvimento desigual dessa indústria ao longo do tem-

po. 

As olarias marcam o estágio de desenvolvimento inicial e 

compreendem pequenas fábricas de tijolos e telhas nas quais o 

processo produtivo ê manual e orientado de forma a garantir o mi 

nimo necessári.o para o sustento de seus proprietários. Caracter i 

zam ainda as olarias o mau dimensi.onamento econômico, a baixa 

produtividade, o funciona~ento sazonal e a precária organização 

admi.nistrati va. 

As cerâmicas, por outro lado, marcam a fase industrial e 

sao representadas por empresas de pequeno e médio portes, deten 

toras de alguma tecnologia de processo, o que propicia a obten 

ção de produtividade bem superior à das olarias. Alêm disso, a 

maioria das cerâmicas possui uma organização técnico-administra

tiva que permite uma certa racionalização dos custos de produção 

e a fabricação de produtos com atributos técnicos de melhor qu~ 

lidade que os produzidos pelas olarias. 

5.3 Situação Atual da Indústria 

A nível nacional, é nos Estados de São Paulo, JVlinas Gerais 

e Rio de ro que se concentra o maior número de unidades pr<:J 

de cerâmica verme 
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Ao se a''a~Lsar a situação atual dessa indústria no Pais, ve 

rifica-se que, nos Estados mencionados, é pequeno o número de em 

presas bem organizadas e estruturadas, se comparado com o número 

de empresas menores e menos eficientes. 

O Relatório IPT n9 25.089 (1987) constatou a existência de 

552 empresas produtoras de cerâmica vermelha em todo o Estado de 

são Paulo. A maioria dessas empresas é produtora de tijolos baia 

nos (9) e/ou telhas, embora um numero expressivo delas também 

produza lajes de vários tipos, manilhas e tubos cerâmicos. A 

maior concentração dessas empresas se dá nos municípios situados 

na faixa do Estado conhecida como Depressão Periférica Paulista, 

com especial destaque para Moji Guaçu, Santa Gertrudes, Cordeir~ 

polis, Tambaú, I tu, Tatuí etc .. Esta concentração deve-se à gra!:l_ 

de disponibilidade de sedimentos argilosos e à forte demanda por 

produtos cerâmicos existentes nessa região. 

Em termos de organização industrial, pode-se dizer que em 

todos os municípios produtores de cerâmica vermelha do Estado 

coexistem, lado a lado, cerâmicas de pequeno e médio portes e 

1 . 
o-~..arlas~ 

Nos últimos anos, no Estado de são Paulo houve uma redução 

bastante significativa do numero de empresas produtoras de cera 

mica vermelha. Segundo Elizabeth Vidor (*), das 1500 empresas C!?: 

dastradas em 1980, apenas 411 estavam funcionando regularmente 

em 1987. Embora um numero considerável de empresas tenha parali, 

sado as suas atividades em conseqüência da crise que afetou a 

construção civil nos anos de 1982 e 1983, essa situação, pelo me 

nos em parte, é decorrência de vários outros fatores, tais como: 

(*) VIDOR, E., Sindicato da LYldÚStria de E>.tracão de Hinerais Não Hetálicos 
do Estado de São Paulo (comu.rlicação pessoal). 
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a) aumento contínuo d3.s dificuldades relacionadas à obten 

ção de insumos (particularmente de argi.la e lenha) , afe 

tando 'consideravelmente as margens de lucro dos pequenos 

empreendirnen tos; 

b) as empresas do subsetor de cerâmica vermelha, em sua 

maiori.a, não possuem uma organização administrativa ade 

quada e são detentoras de pequeno capital de giro, o que 

li.mita as possibilidades de investimentos em novas tecnQ 

logias e reduz as chances de sobrevivência dos pequenos 

empreendimentos num mercado onde há uma forte =ncorrência; 

c) os equipamentos dessa indústri.a aoresentam baixo conteú 

do tecnolÓgico e sao, em geral, mal dimensionados. A 

grande maioria das empresas de pequeno ·e médi.o oortes 

ainda opera em condições pré-industriais, se com 

paradas com as indústrias de mesmo porte de outros subse 

tores cerâmicos; 

d) a cerâmica nem sempre é a principal a ti vi.dade dos emprE'! 

sários do subsetor, de modo que os rendimentos auferidos 

nessa indústria geralmente são canali.zados oara investi 

mentes em outras âreas (agricultura, pecuária etc.), se~ 

do multo pouco ou quase nada reaplicado na atividade; 

e) existe um certo desinteresse por parte da mai.ori.a dos ce 

rami.stas em fazer propaganda de seus produtos, os quais, 

sucessivamente, estão perdendo mercado para os produtos 

concorrentes (blocos de concreto, de silíci.o-calcári.~ t~ 

lhas de ci.mento amianto etc.). Estes, além de possuírem 

dimensões padronizadas que propiciam uma maior versatili 
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dade de uso, têm ainda a vantagem de serem produzidos por gr~ 

pos econômicos organizados que, quase sempre, adotam uma poli 

ti c a de "rnarketing" agressiva, ao passo que os produtores de c:=_ 

râmica vermelha continuam ainda realizando as tradicionais 

vendas de balcão para os depósitos de materiais de construção. 

Face ao exposto, pode-se dizer que, considerando a frágil 

estrutura organizacional da maioria das indústrias 

este subsetor, há uma tendência no sentido sentido 

que integram 

de uma re 

dução ainda maior no número dos pequenos empreendimentos. 



6 EXPANSÃO HORIZONTAL E UP~ANIZAÇÃO DE CAMPINAS 

Campinas figura dentre as cidades que apresentam maiores ta 

xas de crescimento populacional no Estado de São Paulo e e hoje 

um dos centros urbanos mais desenvolvidos do Pais. 

Devido à sua localização privilegiada na interface entre a 

capital e vários outros municipios do interior, essa cidade tem 

atraido indústrias de diferentes áreas do setor econômico e migra!l:. 

tes de diversas regiÕes do Pais, que para lá se deslocam em bus

ca de melhores condiçÕes de vida. 

Atualmente Cillupinas é a segunda cidade em numero de habitan 

tes, e o segundo maior nficleo manufatureiro do Estado de Sao Pau 

lo. 

O incremento populacional de Campinas se intensificou a par 

tir da década de cinqüenta, passando de 200 mil habitantes para 

cerca de 1,1 milhão na década de oitenta. 

A taxa média anual de crescimento entre 1950 e 1960 foi de 

6,2%, patamar mantido até os anos oitenta. Nesse periodo, ini 

ciou-se na cidade a implantacão de grandes empresas dos setores 

de bens de consumo durável, intermediários e de capital, as quais 

passaram a liderar a expansão industrial das décadas seguintes.A 

década de sessenta correspondeu ao periodo de apogeu do seu cres 

cimento industrial. 

Refletindo a expansão populacional e as novas caracteristi 

cas econõmicas e sociais que a cidade foi adquirindo com a acel~ 

rada industrialização, o padrão de crescimento urbano também· mu 

dou. Nesse sentido, o final da década de quarenta e a primeira 

metade dos anos cinqüenta constituem um periodo marcante. Entre 

1946 e 1954, como mostra os dados apresentados na FIGURA 3, a 
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area urbana cresceu 230%, montante que nao encontra paralelo nem 

mesmo na fase de expansao econômica mais intensa dos anos seten 

ta. 

à TABELA 1 mostra o crescimento da área urbana e da popul~ 

çao de Campinas no per Iodo de 1940 a 1980. 

TABELA 1 - Crescimento da area urbana e da população de Campinas 
no perJ:odo 1940-1980. 

Ano Ârea Urbana 
% 

População 
% 

(m2) (n9 hab.) 

1940 12.320.000 - 62.355* I -

1953 34.852.800 183 121. 013 94 

1962 73.290.600 110 210.049 73,5 

1968 110.129.000 50 298.606 42 

1978 152.392.000 38 528.228 77 

1980 172.876.400 13 591.590 12 

. 

* População estimada 

Fonte: Prefeitura Municipal de Ca'nDinas, 1987. 

Observando-se os dados da tabela, nota-se que o crescimento 

da área urbana foi mais intenso que o da população no período e~ 

tre 1940 e 1968, havendo, a partir desse ano até 1978, uma inve~ 

sao nessa situação, ou seja, nesse período a população cresceu 

mais que a área urbana. Entre 1978 e 1980 a população e a area 

urbana apresentaram um crescimento mui to próximo. 

A grande expansão urbana da cidade na primeira metade da dé 

cada de cinqüenta explica-se pelo aumento dos loteamentos nas 

áreas próximas das grandes unidades industriais' que começavam a 
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se instalar em s locais distintos do município. Os capitais 

imobiliários eram beneficiados pelas obras de infra-estrutura, 

construídas pelo Poder Público para garantir o funcionamento des 

sas unidades industriais, na medida em que estas propiciavam a 

valorização crescente das g intermediárias, situadas entre 

os crimeiros lotes já edificados e a orla urbana da ~poca. 

A FIGURA 3 dá uma id~ia da força do capital imobiliário lo 

teador em Campinas. Observa-se que entre 1946 e 1954, a config~ 

ração espacial da cidade alterou-se radicalmente, a partir da 

agregação de áreas contíguas ao centro. Nesse período foi regi~ 

trado um total de vinte e oi to novos loteamentos no municipio~ 

A partir da década de sessenta dois processos 

marcaram a expansão da cidade. 

simultâneos 

O primeiro deles foi o enorme espraiamento da malha urbana, 

a qual se alastrava sobre novas áreas à medida que os loteamen 

tos avançavam para os locais cada vez mais afastados. Em 1965 a 

cidade já ultrapassava a rodovia Anhangüera, crescendo prefere~ 

cialmente na direção SW. Hoje essa rodovia, naquele trecho, já 

está totalmente envolvida pela malha urbana, como mostra a FIGU 

RA 4. 

O segundo processo refere-se à açao da COHAB, com a constru 

çao de conjuntos residenciais a partir do final dos anos sessen 

ta, que passou a influenciar· decisivamente na expansão da malha 

urbana na direção das áreas menos nobres da cidade e a acentuar 

o processo de conurbação com os municípios de Sumaré e Valinhos. 

Isso aconteceu porque os loteamentos promovidos pelo capital im2 

biliário privado passavam a acompanhar os conjuntos residenciais 

construídos pela COHAB, estimulados t:Jelas obras de infra-estrutu 

ra deles derivadas. 
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FIGURA 4 :CONFIGURAÇÃO D MALHA URBANA DE CAMPINAS EM 1965 e 1988 
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A expansao da malha urbana no municipio se deu preferencia! 

mente na direção SVI devido a vários fatores. Um dos mais .impo!: 

tantes foi a construção do Distrito Industrial (FIGURA 3) aliada 

à ao do Aeroporto de Viracopos mais ou menos na mesma 

época. A topografia relativamente suave do terreno e a sua situa 

çao em relação ao anel viário constituido pelas rodovias Anhan 

güera, Sani:os Durnont e dos Bandeirantes, também muito contribui 

rarn para a horizontalização da cidade naquela direção. 

Nas outras direções a expansão da cidade se deu de forma li 

mitada devido à existência de algumas barreiras, representadas 

por fazendas particulares, grandes áreas institucionais, 

vias, rios, córregos etc .. 

ferro 

Atualmente, a região Slv abriga de 40% a 50% da população 

campineira, sendo essa parcela constituida, em sua maioria, por 

componcmtes das classes de menor renda, representados principa],_ 

mente por migrantes. Esse segmento da população se acomodou em 

loteamentos populares onde dominam as autoconstruções e os con 

juntos habitacionais da COHAB, caracterizando essa região corno a 

mais carente da cidade. 

A crescente valorização dos lotes nas areas mais centrais, 

determinada pelo dinamismo econômico e pela especulação imobili~ 

ria, também foram fatores que contribuíram para a horizontaliza 

ção da cidade na direção SH. A medida que se processava a valor i 

zação dos lotes nas áreas centrais, os contingentes mais pobres 

da população passaram a ser expulsos para os bairros afastados, 

onde os preços dos terrenos eram mais baixos. Essa ocupação .uni 

direcional se acentuou ainda com as benfeitorias promovidas na 

região pela Prefeitura Municipal, como os arruamentos e a ampli~ 

ção das avenidas Ruy Rodriguez e das Amoreiras (FIGURA 2), pri!.l: 
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cipais artérias que fazem a ligação do centro com os bairros da 

região sw. 

A ocupaçao nessa área guarda diferenças marcantes em rela-

çao a a de urbanização mais antiga da cidade, dificultando o 

acompanhamento do seu crescimento por parte do Poder PÚblico no 

que se refere à instalação do equipamento urbano e dos serviços 

de infra-estrutura. Outros problemas, como loteamentos irregula 

res e clandestinos, invasões de terras e favelamento têm dificul 

tado a ação da Prefeitura Municipal nessa porção da cidade. A 

existência desses loteamentos deve-se à desobediência das exi 

gências legais relativas à execução de benfeitorias nas áreas lo 

teadas ou ao seu total descumprimento. 

As invasÕes de terra acontecem geralmente em areas de praça 

(10) ou em lotes de particulares, porque não há, nos dias atuais, 

alternativas de moradias acessiveis à população de baj~xa renda, 

devido à escassez de recursos do governo federal destinados aos 

programas habitacionais para o atendimento das classes populares. 

Soma-se a isso o fato de que os Programas de Cooperativas Habita 

cionais (11) exigem uma renda familiar que varia entre dois e 

meio a três salários mlnimos, sendo que a grande maioria da pop~ 

lação ganha menos que isso. 

Com relação às favelas, a maioria delas localiza-se na re 

gião S\'1, ao longo do Rio Capí v ar i, e si tua-se ao lado de lote a 

mentos ainda carentes de infra-estrutura. Geralmente se instalam 

em áreas de topografia desfavorável, brejos, fundos de vale com 

corregos não canalizados, áreas alagadiças ou ainda em áreas de 

praças$ 

Para fazer face ao problema da intensificação do favelamen 

to, o próprio municlpio vem tent<mdo criar alterna ti v as de lote 
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acessível a população mais carente, embora os resultados efeti 

vos sejam de pouca expressão, uma vez que a demanda habitacional 

na cidade é mui to superior à oferta. Para se ter uma idéia mais 

precisa de dimensão do problema, note-se que nos fichários da 

COHliB-Campinas existem registradas cerca de quarenta mil famí 

lias à espera de uma casa própria. 

Na tentativa de reverter o atual modelo de crescimen"tO hori 

zontal da cidade e promover um maior adensamento populacional, a 

Prefeitura Municipal está tentando viabilizar a execução de um 

projeto de zone&uento que prevê a contenção da expansão dos bair 

ros periféricos através de um mecanismo denominado desdobro (12) 

2 
de lotes. Por meio deste mecanismo, um terreno de 250 m poderá 

ser transformado em dois de 2 
125 m por seu proprietário, que te 

r á a possibilidade, posteriormente, de vender a outra metade, 

criando meios para financiar a construção de sua casa; além de 

proporcionar tam.bém a chance para a edificação de uma nova mora 

dia. 

Para ter o controle da si tuacão, evitando que o propriet~ 

rio divida o seu lote, venda uma parte e fique com a outra sem 

edificação, a Prefeitura Municipal só aprovará o desdobro 

dos lotes mediante a apresentação pelo propri"etário do "Habite-

-se" da construção na área restante. 

Atualmente, o que se observa na periferia é que a maioria 

dos proprietários, por não ter condições de construir uma casa 

que ocupe todo o lote, deixa vaga parte do terreno, ocasionando 

a proliferação de muitas áreas desocupadas. Esta situação é con 

seqüência do antigo modelo de uso do solo, que nao estabelecia 

qualquer restrição à manutenção de terrenos vazios, principalme~ 

te nas áreas periféri.cas. Este modelo também privilegiava as cons 
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era permitida a edificação de uma moradia em cada lote) 
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(onde so 

e foi 

responsável pela incorporação à zona urbana de mais de cinco· mi 

lhÕes de metros cmadrados de novas áreas, em média, por ano. 

Segundo a previsões feitas pe Secretaria Muni al 

de Planejamento e Coordenação, se essas condições de zoneamento 

fossem mantidas, o crescimento previsto para os próximos anos só 

poderia ser absorvido se a cidade ocupasse o dobro do espaço teE 

ritorial que ocupa hoje, com os conseqüentes reflexos negativos, 

como a elevação dos custos de infra-estrutura urbana. 

A transformação de áreas classificadas como residenciais sin 

gulares em áreas de construções coletivas também e uma estraté 

gia prevista no projeto de zoneamento de Campinas para conter a 

sua expansao horizontal. Uma outra alteração que esse projeto in 

troduz é a criação de áreas mistas, onde serão permitidas edifi 

caçoes comerciais de pequeno e médio portes e edificações habita 

cionais unifamiliares (uma moradia em cada lote) ou multifamilia 

res (várias residências no mesmo lote) em vários bairros da cida 

de, especialmente naqueles dotados de infra--estrutura e em condi 

ções de absorver um aumento da população sem queda do padrão de 

vida. 

Na região central, as providências para conter a expansao 

passam pela redução dos Índices construtivos (relação area cons·· 

truída/área do lote), o que resultará em prédios mais baixos que 

os atuais. O Índice de construção nessa área que era de 8 pass~ 

rã para 6, significando que a área construída poderá correspon 

der até seis vezes a área do terreno. 
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7 A DE ARGILAS PARA CER~HCA VERMELHA 

Analisa-se aqui a maneira como a mineração de argilas é pr~ 

ticada no Estado de são Paulo para propiciar ao leitor um melhor 

entendimento das particularidades desta atividade. 

Como os métodos de lavra são variáveis para cada tipo de de 

pósito, o Autor julgou necessário efetuar primeiramente a classi 

fi cação e a caracterização das argilas por tipos de depósitos, in 

serindo-os no contexto das grandes unidades litoestratigráficas 

do Estado de são Paulo. Em seguida, efetuou-se a caracterização 

da lavra nesses depósitos. 

7.1 Tipos de Argilas Explotadas 

As argilas utilizadas na indústria de cerâmica vermelha g~ 

ralmente são de dois tipos, quais sejam: argilas inconsolidadas 

que ocorrem formando lentes ou bolsões nas planícies de inunda 

çao de rios e córregos e argilas ou sedimentos argilosos litifi 

cados associados a pacotes rochosos acamados. 

As argilas de planície de inundação geralmente possuem cau 

linita como argilomineral dominante e apresentam cores escuras, 

variando do cinza ao preto, devido à presença de matéria orgân_!: 

ca ainda não totalmente decomposta. Trata-se, portanto, de um se 

dimento imaturo de idade geológica Recente (<5.000 anos). são de 

nominadas "argilas de várzea" ou ainda "barro forte", pelos cera 

mistas e oleiros. Os principais depósitos dessas argilas situam

-se geralmente nas várzeas de grandes rios. 

As argilas ou sedimentos argilosos litificados nem sempre 

possuem caulinita como principal argilomineral (às vezes predomi_ 
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na. a i li ta) e, freqüentemente, afloram nas vertentes das encos 

tas de colinas suaves. Trata-se, na realidade, de rochas consti 

tuídas por argilitos, siltitos, folhelhos etc. que, as vezes, p~ 

dem a.parecer intercalados a níveis de arenitos finos, formando 

uma seqüencia rítmica. Essas rochas, quando alteradas, sao pop~ 

larmente denominadas "taguá" . Tal denominação é típica do Estado 

de são Paulo e tem origem na língua Tupi--Guarani 1 der i v a da, 

segundo ABREU (1973), da contração de "taguaba", que significa 

barreiro, ou ainda de "i taguá" ou i tãgua", que significa pedra 

ou argila de cores variegadas. Os ceramistas e oleiros também de 

nominam essas arqilas de 11 barro fraco!!~ 

A FIGURA 5 mostra o mapa geológico simplificado do Estado 

de são Paulo, apresentando as principais unidades litoestratigr~ 

ficas fontes de argilas ou de sedimentos argilosos utilizados em 

cerâmica vermelha. 

Estas unidades litoestratigráficas situam-se na Bacia do Pa 

rana e correspondem aos Grupos Passa Dois e Tubarão, respectiv~ 

mente. No Grupo Passa Dois destaca·-se a Formação Corumbataí, e 

no Grupo Tubarão, as Formações Itararé, Aquidauana e 'I'atuí. To 

das essas Formações possuem as suas maiores extensões de aflora 

mentos na região do Estado conhecida como Depressão Periférica 

Paulista. 

A Formação Corumbataí aflora continuamente desde o divisor 

de águas dos rios Tietê e Piracicaba para norte, até o limite 

com o Estado de Minas Gerais. Nela são explotados siltitos, arg~ 

litos e folhelhos de cores variáveis, entre cinza, roxo acinzen 

tado e vermelho. As indústrias cerâmicas instaladas > ~ nos munlcl 

pios de Sant.a Gertrudes, Cordeirópolis e Rio Claro sao as que 

mais consomem essas matérias--primas~ 
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os sedimentos ou rochas lesas da Formação Itararé sao 

explotados para fins cerâmicos r.os municípios de Itu e região. 

são constituídos predominantemente por· siltitos e arenitos finos 

de cor cinza claro que se alternam ritmicamen·te em estratifica 

çao plano-paralela com folhelhos de cor cinza escuro. 

No município de Campinas os depósitos explotados situam-se 

na parte superior dessa formação e, localmente, as rochas apre 

sentam cores cinza quando frescas, e cores avermelhadas quando 

parcialmente alteradas. 

Depôs i tos argilosos da Formação Aquidauana sao explotados 

ncipalmente nos municípios de Moji Guaçu e região, onde se en 

centram a f lorantes. são constituídos predominantemente por si~ 

tit.os de tonalidades avermelhadas, f olhe lhos vermelhos ou esver 

deados e ritmitos. 

Os depósitos da Formação Tatuí sao exolotados nos arredores 

do município homônimo e são constituídos basicamente por silti 

tos laminados de cores marrom arroxeada e cinza esverdeada. 

Ainda no contexto da Bacia do Paraná é explotado um grande 

número de depósitos de argila de várzea localizados nas planf 

cies de inundação dos rios Tietê, Paraná, Paranapanema, Piracica 

ba, Moji Guaçu, Pardo etc .. 

Sedimentos argilosos associados a formações geológicas do 

Terciário (65 - 2,5 M.a.) e·a depósitos aluvionais do Quaternª 

rio (<2,5 M.a.) também são explotados para fins cerâmicos nas ba 

cias de são Paulo e Taubaté, mostradas na FIGURA 5. 

7.2 Aspectos da Lavra 

O Regulamento do Código de JI.Uneraçií.u (Decreto-lEi n9 62.934 de 

02/07/68), no Art. 45, define lavra como um conjunto de ooera 
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çoes coordenadas que tem cio na extraçio das substãncias mine 

rais úteis de uma jazida e termina quando se iniciam as 

çoes de beneficiamento (13). 

oper_;"l; 

Em relação a essa definição cabe a ressalva de que apenas 

quando bem praticada a lavra consiste num conjunto de operaçoes 

coordenadas, o que ll"l maioria das vezes não acontece na extração 

de argilas para cerãmica vermelha. 

A lavra de argilas geralmente é feita a céu aberto, e os me 

todos utilizados variam de uma jazida para outra, dependendo dos 

condicionantes geológicos e topográficos locais. Assim sendo, o 

método de lavra empregado em uma jazida situada na várzea de um 

rio ou córrego é diferente do método empregado em uma jazida si 

tuada na vertente de uma encosta. 

Nas jazidas de várzea onde o terreno geralmente é plano, a 

lavra é feita mediante a escavação de valas, remcvendo-se primei 

ramente o material estéril e, em seguida, extraindo··se a argila 

de boa qualidade. Há casos em que o próprio capeamento, por ser 

constituído de material argiloso, também é aproveitado na indús 

tria cerâmica. O estéril, no caso de jazidas de argila, 

sempre é representado pelo s·olo arável. 

quase 

Embora utilizado por um reduzido número de empresas, a la-

vra em tiras (14) é um dos sistemas de extração mais eficientes 

para esse tipo de jazida. Este método de lavra utiliza retroesca 

vadeiras e permite, simultaneamente à extração de argila, efe 

tuar a recuperação parcial da área minerada depositando nas va 

las já lavradas o material estéril. 

A drenagem da água para a execução da lavra nas jazidas de 

várzea, apesar de não ser uma atividade fácil, é imprescindível 

para o bom andamento dos trabalhos. Para que o acúmulo d'água 
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nas cavas seja mínimo, sao cons canaletas na forma de es 

pinhas de peixe" nas suas proximidades, as quais efetuam o escoa 

mente da água para locais apropriados. 

A base da cava deve ser disposta de forma que a agua se acu 

mule nas partes baixas e possa ser removida por meio de bombas 

de sucçao. 

Como a lavra dessas argilas nem sempre e feita de forma ade 

quada, é comum ocorrer o mal aproveitamento e a dilapidação dos 

depósitos e jazidas. As oscilações freqüentes do nível freático 

nos períodos chuvosos tornam a lavra muito difícil, às vezes até 

impraticável, contribuindo para o abandono das cavas. Como a re 

cuperação dessas áreas quase nunca é feita, é freqüente a forma 

ção de lagos e lagoas relativamente profundos nesses locais. Por 

outro lado, quando o bombeamento d'água nas frentes de lavra e 

necessário para dar prosseguimento às operações de lavra, pode 

haver a liberação de finos (silte e argila) em suspensão na agua 

dos mananciais próximos, comprometendo a sua utilização pelo ho 

mem. 

Nas jazidas constituídas por argilitos, siltitos, folhelhos, 

ritmitos etc., que geralmente se situam nas vertentes de encos 

tas, nem sempre há o inconveniente da presença constante de água. 

A lavra nessas jazidas pode ser feita através de "motoscrapers" 

ou de desmonte com explosivos, dependendo da consistência do ma 

terial. A lavra com ''motoscrapers" consiste na raspagem mais ou 

menos uniforme da rocha, formando uma espécie de bacia ao longo 

de toda a extensão da jazida. Este tipo de lavra e comum quando 

o material argiloso se apresenta parcialmente alterado. Quando 

este material apresenta uma consistência elevada por estar pouco 

alterado, e quando a topografia permite, a lavra é feita em ban 
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cadas e o desmonte, com ivos. carregadeiras sao fre 

qüentemente utilizadas no carregamento dos caminhões que efetuam 

o transporte das argilas das frentes di" lavra até os pátios de 

estocagem. 

Nos meses de estiagem prolongada, as operaçoes de lavra e 

transporte dessas argilas podem gerar particulas em suspensao, 

incomodando as comunidades vizinhas. 
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8 CAFAC'l'ERI ZAÇÃO DO CONFLITO E DOS AGENTES ENVOLVIDOS 

O conflito entre atividades distintas no mesmo espaço urba 

no nao i exclusividade das grandes cidades brasileiras, existin 

do também nas áreas densamente povoadas de paises desenvolvidos. 

Por estar re lecionado com a expansão das cidades, a origem desse 

problema e mais ou menos semelhante em praticamente todos os pai 

ses onde ele se manifesta. 

No Brasil, face ã quase total inexistencia de estudos de 

planejamento para nortear a expansão das cidades, esses confli 

tos vem-se multiplicando e, em alguns casos, atingindo dimens6es 

preocupantes. 

A elaboração de planos diretores a n1vel municipal e regia 

nal, para compatibilizar as várias atividades de uso e ocupaçao 

do solo ã medida que as cidades se expandem, ainda não e uma pr~ 

tica comum neste Pais. 

Iniciativas pioneiras nesse sentido vem sendo registradas 

no Estado de São Paulo, muito embora, face ã dimensão já ating~ 

da pelos conflitos em alguns munic1pios, nem sempre seja fácil, 

a partir desses estudos, efetuar os zoneamentos (15) sem prejul 

zo para uma das atividades envolvidas. Soma-se a isso o fato de 

que os projetos que dão origem às leis de zoneamento nem sempre 

sao elaborados por equipes multidisciplinares, não contemplando, 

por esta razão, todos os problemas existentes nos municípios. 

A dificuldade de um perfeito entendimento de textos legais 

por parte da população e dos vereadores também e um agravante sé 

o, que impossibilita o questionamento e a proposicão de modifi , -

caç6es nesses projetos antes de sua aprovação e transformação em 

lei. Assim sendo, para alguns casos a efetividade da aplicação 



dessa lei está condenada antes mesmo da sua aprovaçao. 

Se se considerar o caso aqui estudado, em que a urbanização 

avança sobre uma área onde há atividade mineira, nao ocorrendo a 

formulação de uma legislação municipal, em tempo hábil, que com 

templo a compatibilização das duas atividades, permitindo a coe 

xistência de arnbas até a exaustão da jazida, é praticamente ine 

vitável o seu "afogamento" pela expansão da malha urbana. 

A mineração,· quase sempre, implica a remoção de grandes 

quantidades de material estéril (solo ou rocha) incidindo em mo 

dificações significativas na paisagem e no meio ambiente, que 

passam a afetar a qualidade de vida da população instalada nas 

proximidades das minas. Esta é uma das caracteristicas dessa ati 

vidade que dificulta a sua convivência pacífica com as demais es 

tabelecidas nas imediações. 

Os conflitos surgem porque os moradores locais, incomodados 

com as alterações impostas pela mineração, começam a exercer 

pressões contra a sua permanência na area, geralmente apoiados 

por associaçoes comunitárias. 

A maioria dos casos de conflitos entre urbanização e minera 

çao no Estado de São Paulo está relacionada ao aproveitamento de 

minerais não metálicos, principalmente daqueles empregados dire 

tamente na construção civil, como as argilas para cerâmica verme 

lha e os agregados (areias de construção, cascalhos, bri tas etc.). 

~ interessante assinalar o paradoxo que se observa nesses confl~ 

tos, já que é exatamente o setor de construção civil (principal 

consumidor desses bens minerais) que está. cerceando o seu apro 

veitamento à medida que a expansão urbana e as edificações avan 

çam rumo às áreas de jazidas. 
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No município de Campinas o con-flito se dá predominantemen-

te com a mineração de argila devido à existência de grandes re 

servas deste bem mineral concentradas principalmente na bacia do 

Rio Capivari, situada na porção Slv da cidade. Como as argilas pa 

r a cerâinica vermelha são minerais de baixo valor unitário, nao 

suportando transporte a grandes distâncias, as indústrias cerâmi 

cas se instalaram nessa região, ao lado das jazidas. Coincidente 

mente, também foi na direção SVJ que a cidade mais se expandiu nos 

últimos anos, tornando inevitável o confronto da urbanização com 

a mineraçao. 

O CÓdigo de l'iineração insere as argilas para cerâmica verme 

lha, os calcários para corretivos de solo utilizados na agricu}: 

tura e vários outros bens minerais empregados na forma ''in natu 

ra" em construção civil na Classe II de jazidas (16). O aprovei 

tamento (extração e utilização) de todos esses bens minerais e 

feito pelo P~gime de Licenciamento (7), que confere prioridade 

absoluta ao proprietário do solo ou a quem dele tiver autoriza 

çao expressa para o registro de licença, salvo se a jazida esti 

ver situada em imóveis pertencentes a pessoa jurídica de direi to 

público, sujeito ao prévio assentimento desta (Art. 29, Lei n9 

6567). 

Este regime estabelece um limite máximo de 50 ha para o re 

querimento de áreas visando a explotação de minerais da Classe 

II. A maioria dos requerimentos, no entanto, nem sempre atinge 

esse limite porque os mineradores, por força da lei, geralmente 

restringem os registros de licença apenas as areas de suas pro 

priedades que contêm jazidas. 

Hesmo quando essas jazidas se estendem para glebas de ter 

ceiros, raramente o requerente contacta os seus vizinhos imedia 
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tos para averiguar a possibilidade de obter autorização para re 

querer uma área maior que aquela inserida apenas nos limites de 

sua propriedade. 

Pelo fato de bloquear as ~reas de jazidas situadas nas 

glebas vizinhas, à medida que a malha urbana se aproxima, estas 

áreas podem ser alvo de loteamentos, comprometendo assim o apro 

vei tamento de argila no local. Neste caso, a menos que o requ~ 

rente compre as propriedades vizinhas, restar~ a ele apenas as 

sistir passivamente ao avanço da malha urbana em direção a sua 

jazida até o seu total "afogamento". 

Ao se analisar 1 de uma maneira ampla 1 a interação da urbani 

zaçao com a mineração de argilas, tendo em vista resgatar os f a 

toros que culminam com os conflitos atuais, nota-se a interrela 

ção de cinco agentes na questão. Estes agentes são as empresas 

de mineração e mineradores, os propriet5rios fundi5rios, as em 

presas imobiliárias e parceladores, o Poder PÚblico e a popul.9; 

ção. A participação de cada um deles no conflito em estudo é ana 

lisada detalhadamente nos itens que se seguem. 

8.1 Empresas de Mineração e Mineradores 

A Constituição Federal de 1988, no Art. 176, § 19, estabel~ 

ce que a T:)esquisa e a lavra de recursos minerais somente poderão 

ser efetuadas mediante autorização e concessao da União, por 

brasileiros ou empresa brasileira de capital nacional, na forma 

da lei. Assim sendo, fica claro que somente brasileiros e empre 

sas constituídas no País, com predominância de controle acioná 

rio de brasileiros, podem funcionar como empresas de mineração. 



A lavra das argilas para cerâmica vermelha e de outros mine 

rais da Classe II não precisa necessariamente ser feita por em 

presas de mineração. Como o Regime de Licenciamento confere prí9 

ridade ao proprietário do solo ou à pessoa por ele expressamente 

autorizada para o aproveitamento desses minerais, a lavra pode 

ser feita tanto por pessoa física de nacionalidade brasileira, 

como por qualquer empresa consti tu ida no País. 

Para obter o título de licenciamento., o requerente precisa 

adquirir primeiramente a licença expedida pela Prefeitura do mu 

nicípio de situação da jazida e, em seguida, efetuar o seu regi~ 

tro em livro próprio no DNP!1 (Art. 69, Lei n9 6567). Após a efe 

tivação deste registro, se o DNP!1 não constatar nenhum impedimo~ 

to de ordem legal, é feita a publicação do seu extrato no DOU, 

valendo como titulo de licenciamento. Com este titulo o requere~ 

te assume a posse legal da jazida, podendo explotá-la durante o 

prazo estipulado na licença. 

O Art. 69, § único, da Lei n9 6567 estabelece que a autori 

dade municipal tem a incumbência de exercer vigilância para ass.E:_ 

gurar que o aproveitamento da substância mineral só se efetive 

depois da apresentaçao do titulo de licenciamento a Prefeitura 

do município em que se situa a jazida; porém, na prática isso g.E:_ 

ralmente não acontece. 

Para ilustrar a participação dos mineradores como um agente 

diretamente envolvido nos conflitos entre urbanização e minera 

çao de argilas, considerar-se-á uma situação hipotética na qual 

uma jazida deste bem mineral localiza-se numa área para onde a 

malha urbana está avançando. 

As seguintes abstrações podem ser feitas para exemplificar 

como esse agente pode contribuir para o surgimento de situação 

de confli t.o: 
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a) o requerente (prop:r:ietário do solo ou pessoa por ele au 

torizada) solicita o pedido de licença para uma area de 

várzea de sua propriedade, que contém argila e é menor 

que 50 ha. Neste caso, se o requerente não efetuar a com 

pra das glebas vizinhas à sua em tempo hábil, os lote a 

mentos que perfazem a linha de fren·te da expansão da ma 

lha urbana avançarão em direção à área de jazida, envol 

vendo-a completamente. O "afogamento" da jazida tem . ~ 

lnl 

cio com a instalação dos equipamentos urbanos, seguido 

da edificacão de habi tacão nos seus entornas. t; neste es , , 

tágio que os primeiros conflitos se manifestam devido ao 

barulho constante gerado pelas máquinas, tratores e cami 

nhoes e pela formação de poeira na estação seca e de la 

ma na chuvosa, causados pela movimentaçào constante da 

argila desde as frentes de lavra até a unidade produtiva; 

b) o requerente, apos efetuar a legalização de sua are a de 

jazida, restrita apenas a uma pequena parte de sua pro 

priedade, efetua o loteamento da are a contígua a ela. Nu 

ma situação como esta, ao efetuar a venda dos lotes a 

terceiros, o próprio minerador, conscientemente ou nao, 

promove a aproximação da malha urbana em direção a sua 

jazida, colocando em risco a permanência futura da mine 

ração no local; 

c) o minerador, por negligência, ou por desconhecimento da 

legislação, efetua a extração de argilas em sua proprie-

dade sem, no entanto, ter o ti tu lo de licenciamento da 

jazida. Somente ao pressentir que a permanência da ativi 
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dade minerária está ameaçada, ?elo avanço dos loteamentos 

é que ele solicita licença à Prefeitura para efetuar a 

legalização da área. Caso a Prefeitura forneça esta li 

cença, eventualmente ela poderá estar propiciando a mani 

festação de um posterior conflito na área entre a ativi 

dade minerária e os moradores que se instalam nas imedia 

çoe s da mina. 

Embora hipotéticas, essas abstrações podem traduzir algumas 

situações reais observadas no município de Cmnpinas que, refle 

tem a falta de visão de minerador, mui to comum entre os produto 

res de cerâmica vermelha. Mesmo tendo jazidas próprias, eles ge 

ralmente dão pouca importância à quantificação de suas reservas, 

uma vez que concentram a atenção principalmente no segmento pro 

dutivo, ou seja, na fabricação e no mercado dos produtos acaba 

dos. 

8.2 Proprietários Fundiários 

No âmbito desta dissertação, entende-se por proprietários 

fundiários os donos de lotes ou glebas situadas no perímetro ur 

bano ou em zona rural em locais próximos da periferia de 

urbanas. 

are as 

Os proprietários fundiários, dependendo da roupagem que ve 

nham a usar, podem ser os atores principais no desdobramento de 

situações que culminam com conflitos entre urbanização e minera 

çao de argilas que, via de regra, resultam na consolidação de 

uma em detrimento da outra. Por serem os superficiários, ou seja, 

por deterem legalmente a posse do solo de uma determinada area, 

os proprietários fundiários", amparados nesta condição podem re-



sentar outros papéis, quais sejam, o de minerador (e/ou 

mista) e o de parcelador. 
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cera 

Considerando-se uma gleba hipotética situada próxima a or 

la urbru1a, na qual existe uma jazida com reservas consideráveis 

de argila, podem acontecer as seguintes situações: 

a) o proprietário nao efetua o registro de licença em seu 

nome, nem autoriza terceiros a legalizarem a jazida para 

o aproveitamento da argila, utilizando a área para ou 

tros fins, quais sejam, lazer, atividades agrícolas, pe 

cuárias etc~ ; 

b) aproveitando-se do direi to de prioridade praticamente ex 

clusivo conferido pela Lei n9 6567 (24/09/78) para o re 

gistro de licença visando o aproveitamento desses bens 

minerais, o proprietário do solo pode legalizar a jazi 

da e, em seguida, arrendá-la a terceiros; 

c) no caso do proprietário fundiário ser também um ceramis 

ta, ele pode legalizar a área e explotar a argila para 

consumo próprio e/ou para venda a terceiros. Vale lem 

brar que, como a fiscalização em relação ao aproveita 

mento desses bens minerais é praticamente inexistente, 

em casos como este o proprietário também pode extrai-los 

e comercializá-los sem necessariamente ter sua jazida le 

galizada; 

d) o proprietário do solo, independentemente de ter ou nao 

o título de licenciamento da jazida, atua como minerador, 

mas não como ceramista. Ou seja, ele apenas extrai a ar 
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gila e efetua a sua venda a terceiros. Situação como es 

ta pode acontecer quando a atividade cerâmica de toda 

uma região depende de um número reduzido de jazidas con 

centradas na mão de um Único proorietário ou de w~a úni 
• L 

ca pessoa (física ou jurídica) por ele autorizada. 

Em todas essas situações o proprietário fundiário, a menos 

que compre as glebas vizinhas a sua, nao terá meios de evitar a 

aproximação da malha urbana em relação a sua jazida. 

Há também outras situações em que o proprietário fundiário 

pode-se destaca:r· como mn agente indutor da aproximação da malha 

urbana em direção às jazidas de argila. Uma delas acontece qua~ 

do, assediado pelas vantagens oferecidas pela especulação imobi 

liária, se comparadas com o retorno propiciado pelas demais ati 

vidades executadas em suas glebas, os proprietários fundiários 

efetuam o loteamento de suas terras. 

8.3 Empresas Imobiliárias e Parceladores 

Empresa imobiliária é uma sociedade constituída que se de 

dica a atividades de intermediaçã.o em operações de compra, venda, 

permuta, arrendamento, locação e administração de imóveis de ter 

ceiros ou próprios, podendo igualmente dedicar-se a incorpor~ 

çoes ( 17) , edificações, construções, através de terceiros, bem 

como ter participação em outras sociedades como cotista ou acio 

nista. 

Parcelador é a pessoa que· efetua o loteamento, a qual pode 

ser o próprio dono da gleba. Para efetuar o loteamento o parcela 

dor necessita de uma licença ambiental expedida pela CETESB e 

ter a planta da área assinada por um profissional registrado no 

CREA e na P:tefei tura Nunicipal. 
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Os promotores imobiliários representados pelas Cooperativas 

Habitacionais e Órgãos assemelhados, por estarem geralmente vin 

cu lados ao Poder PÚblico, são analisados no i tem 8. 4. 

A medida que as cidades se expandem e aumentéc a demanda por 

moradias, as empresas imobiliárias e parceladores entram em cena 

pela elevada lucratividade propiciada pelo mercado de 

imóveis urbanos, em parte decorrente da especulação sobre o va 

lo r dos lotes. 

A participação desses agent.es nas si tu ações que resultam em 

conflitos tem início quando eles efetuam o loteamento de glebas 

inteiras situadas nas imediações da orla urbana ou em locais 

afastados desta. A compra de terras pelas empresas imobiliárias 

e parceladores em locais afastados da orla urbana acontece pref~ 

rencialmente nas direções em que as cidades, por vários motj_vos, 

apresentam maior tendência de expansao. 

A dinâmica de avanço dos loteamentos gera.lmente nao se pr2_ 

cessa de forma ordenada, ou seja, os loteamentos nunca sao fei 

tos em seqtlência devido à falta de planejamento que caracteriza 

o crescimento e a expansão das cidades, situação que propicia a 

especulação imobiliária. 

Quando as cidades apresentam uma ou mais direções preferen 

ciais de crescimento, e comum as empresas imobiliárias comprarem 

grandes glebas nessas direções e lotearem apenas parte delas, ge 

ralmente aquelas situadas nos locais mais afastados da orla urba 

na. As áreas intermediárias permanecem não loteadas por algum 

tempo e são mantidas como reserva de valor. A medida que o Poder 

PÚblico efetua benfeitorias nas suas imediações, essas áreas in 

termediárias, após incorporarem ao seu valor os chamados sobrelu 
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cros de localização (18), passam a ser loteadas e comercialize 

das. 

Em campinas, a partir da década de cinqüenta, as empresas 

imobili as e parceladores foram favorecidos pela valorização 

crescente das glebas situadas próximas das grandes unidades in 

dustriais que começaram a se instalar no municipio. Essa valori 

zaçao se deu de forma acelerada à medida que o Poder PÚblico rea 

lizou investimentos em obras de infra-estrutura para garantir o 

funcionamento dessas unidades industriais, beneficiando assim as 

glebas intermediárias. Além disso, com tais investimentos o Po 

der Público ta~bém reforçou o interesse do capital imobiliário 

na participação da execuçao dessas obras. Na década de sessenta 

a valorização dessas glebas se intensificou ainda mais quando os 

promotores imobiliários locais começaram a construção de conju!:?: 

tos habitacionais para ocupação imediata nos arredores das unida 

des industriais. 

Nas situações em que as empresas imobiliárias sao também 

construtoras, efetuando, além dos loteamentos, a edificação de 

unidades habitacionais nos lotes, estas, ao captarem os financia 

mentos para este fim junto aós agentes financeiros, geralmente 

aumentam ainda mais seus lucros, beneficiando-se dos juros da 

utilização do capital estatal subsidiado. Quando os lotes se si 

tuam próximos de jazida, o seu "afogamento", nessas situações, 

decorre de uma somatória das ações das empresas imobiliárias e 

do próprio Poder PÚblico. 

A ocupação de loteamentos clandestinos, muito comum na peri 

feria das grandes cidades, também pode resultar em casos de con 

flitos com a mineração quando os lotes se situam muito próximos 

das jazidas e a Prefeitura Municipal efetua a sua regularização. 



Finalizando, pode-se dizer que as empresas imobiliãrias e 

parceladores s~o os principais agentes indutores de conflitos en 

tre urbanizaç~o e mineraç~o. pelo fatci de agilitarem o avanço 

dos loteamentos nas linhas de frente de expansão das cidades. 

8. 4 Poder 

No âmbito deste trabalho, entende-se por Poder PÚblico as 

virias instâncias governamentais das esferas federal, estadual e 

municipal que, de alguma forma, têm participação na questão dos 

conflitos, quer seja como um agente que contribui para a sua ma 

nifestaç~o ou como um agente que atua no sentido de efetuar a 

sua regulamentação. Desta forma, são comentadas as participações 

dos orgaos e instituições que, direta ou indiretamente, têm en 

volvimento no conflito em estudo, começando pela esfera federal, 

passando pela estadual e, finalmente, chegando até a municipal. 

8. 4. 1 Esfera Federal 

Na esfera federal os principais agentes envolvidos nos con 

f li tos entre urbanização e mineração de argilas são, de um lado, 

a CEF, como um agente financiador da construção de unidades habi 

tacionais e, de outro, o ~~ill, na condição de responsável pela le 

galização da a ti v idade minerária no País. 

A CEF, atualmente exercendo as funções do extinto BNH, atua 

como uma instituição normativa e organismo financiador na area 

de programas de natureza social, operando através de agentes pr2 

motores e financeiros vinculados aos governos estaduais e munici 

pais, representados pelas COHAB's ou órgãos assemelhados. 



Por intermédio das CO!iAB 's ou das instituições financeiras 

estaduais, a CEF orienta e financia projetos vinculados a uma va 

riada gama de atividades relacionadas direta ou indiretamente 

com a habitação popular, para as quais são dirigidos empréstimos 

destinados ã aquisição de terrenos para a construção de conju!': 

tos habitacionais, ao planejamento e administração dessas cons 

truções e à produção e comercialização de lotes urbanizados. Os 

financiamentos para infra-estrutura urbana e comunitária dos con 

juntos habitacionais, cuja execuçao é da responsabilidade dos es 

tados e municípios, também são concedidos pela CEF. 

A participação da CEF como um agente que interage na ques 

tão dos conflitos inicia-se a partir do momento em que sao libe 

rados os financiamentos para os agentes promotores e financeiros 

para a construção de conjuntos habitacionais em áreas próximas 

de jazidas de argila. Esta construção geralmente é acompanhada 

da instalaç&o dos equipamentos comunitários (19) que imprimem 

uma nova dinâmica à expansão da malha urbana nessas areas, com 

prometendo assim a extração de argilas no local. Ou seja, a medi 

da que o Poder PÚblico produz um capital social básico na are a, 

automaticamente ele viabiliza o seu uso ou a sua ocupaçao por ou 

tras atividades que, de certa forma, p2,ssam a ser ri vais da mine 

raçao. 

O envolvimento do HME no conflito se dá através do DNPH, 

que efetua o registro de licença expedida pela Prefeitura !vlunici 

pal ao minerador para a extração de argila. Sem este registro, 

nem mesmo o proprietário do terreno pode extrair tal substância 

na área de sua propriedade, uma vez que a atividade, segundo o 

CÓdigo de }1ineração, · caracteriza uma lavra clandestina. 



Como a 

mica verme 

fiscalização do aproveitamento de argila para cera 

&, em primeira instância, uma incumbªncia das pre 

feituras municipais, muito embora o DNPM também seja co-respons~ 

vel por esta , verifica-se que a participação deste or 

gao em alguns casos de conflitos entre urbanização e mineraçã_o 

se dá pela sua própria omissão. Isso acontece, por exemplo, qua~ 

do as prefeituras expedem licenças para o aproveitamento das ar 

gilas em áreas já urbanizadas ou em vias de urbanização e o DNPM 

efetua os seus registros sem antes efetuar uma vistoria no local. 

Com o fechamento da malha urbana ao redor da jazida em lavra, os 

conflitos começam a surgir. 

8. 4. 2 Esfera Estadual 

O Poder PGblico Estadual quase sempre é um dos agentes en 

volvidos na questão dos conflitos entre diferen·tes atividades de 

uso e ocupação do solo, porque é atraves dele que são promovidas 

as politicas de desenvolvimento das várias regiÕes do Estado. Es 

ses conflitos geralmente se manifestam quando a implementação de 

tais políticas contribui para um desenvolvimento regional desi 

gual, resultando numa concentração excessiva de capital e de P.':: 

pulação em determinados centros urbanos e em suas áreas polariza 

das. Com o aumento da população cresce a demanda por novas are as 

urbanas e por habitações, forçando o Estado a ajudar o Poder PÚ 

blioo Municipal na criação de condições de infra-estrutura e mo 

radia para fazer face à nova realidade. t; nesse momento que en 

tram em cena alguns agentes promotores estaduais e municipais 

(COHAB' s, Institutos de Previdência etc.) que 1 a partir dos re 

cursos captados junto ao governo federal, promovem a construção 

de habitações populares. 
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A part~cipaç~o desses agentes promotores nos conflitos en

tre urbanizaç~o e mineraç~o de argilas no município se deu de 

forma indireta f uma vez que a construç~o dos conjuntos habi tacio 

nais por eles promovida na regi~o S'0J da cidade favoreceu a ocup_i'l: 

çao das glebas próximas f as quais, em alguns casos, se estendiam 

até os limites das áreas de jazidas. 

Ainda nessa regi~o, a construç~o de obras de infra-estrutu 

r a {linhas de alta tens~o, rodovias, ae.roporto etc.) exigiu v a 

rias desapropriações de propriedades privadas por parte do Esta 

do, em alguns casos afetando jazidas de argila. O valor dessas 

jazidas, quando estavam devidamente legalizadas, foi incorporado 

ao valor da propriedade desapropriada para efeito de indenizaç~o. 

A CETESB também tem participaç~o na origem dos conflitos, 

por ser responsável pela expediç~o de licenças e aprovaçao de 

projetos que visam a instalaç~o e funcionamen'co de atividades mi 

nerárias e a implantaç~o de loteame::1tos. Estas licenças são exi 

gidas por força da Lei Estadual n9 997 de 31/05/76 regulamentada 

pelo Decreto n9 8468 de 08/09/76 (discutida no Capítulo 10, item 

3), que considera as duas atividades fontes de poluiç~o. 

8. 4. 3 Esfera l1:unicipal 

Os principais agentes desta esfera envolvidos no conflito 

em estudo são a Prefeitura e a COHAB Municipal. 

A participaç~o da Prefeitura se dá através da expedição de 

licenças para a execuç~o de obras e serviços que marcam o inicio 

da expansão urbana como loteamentos (2) , alinhamentos (20) e ni 

velamentos (21) e de licenças para a extração de argilas no muni 

cípio. 

A obtenção de licença da Pre itura para a realização de lo 
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da necessidade do estabelecimento de uma nomenclatura 
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·técnicos, 

para o 

bairro onde se si tua a are a a ser loteada, caso e la ainda na o 

exista, considerando a denominação de ruas, avenidas etc. Nessa 

avaliação são consideradas também as possibilidades de instala 

çao de infra-estrutura urbana (rede de energia elétrica, servi 

ços de água e esgoto etc.) no local. Os projetos de loteamentos 

devem obedecer diretrizes e regulamentação próprias e ser subme 

tidos pelo interessado à aprovação da Prefeitura. No caso de Cam 

pinas, também precisam ser submetidos à aprovação da SAL'JASA, em 

presa responsável pelos serviços de água e esgoto da cidade~ 

As COHAB' s municipais são agentes criados pelas prÓpri.as ad 

ministrações locais com o objetivo de promover a construção de 

unidades habitacionais destinadas ao atendimento das populações 

de baixa renda, utilizando recursos subsidiados obtidos através 

do SFH. 

A COHAB- Campinas foi criada pela Lei n9 3213, de 17/02/65, 

sendo uma sociedade de economia mista na qual a Prefeitura Huni 

cipal é acionista majoritária. A participação deste agente no 

conflito em estudo se explica pela sua influência decisiva no di 

recionamento de expansão da malha urbana para a região S\'v do mu 

nicÍpio na segunda metade da década de sessenta. Foi neste perÍQ 

do que se intensificou o número de loteamentos nas áreas próx~ 

mas dos conjuntos habitacionais da COHAB, beneficiados pelas 

obras de infra-estrutura deles derivadas, promovendo assim a 

aproximação da malha urbana em relação às jazidas de argila. 

A participação da Prefeitura Hunicipal na consolidação de 

um conflito também pode· se dar através da urbanização de favelas, 
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especialmente quando estas ocupam áreas de várzea onde existem 

jazidas. 

Cabe destacar também que as prefeituras municipais podem e_:i 

pedir li as para o aproveitamento de argilas em areas urbanas 

ou em vias de urbanização e o DNPH, em seguida, efetuar os seus 

respectivos registros, garantindo assim aos solicitantes o direi 

to de explotá-las. Nestes casos, apesar do prazo de vigência das 

licenças ser de apenas um ano f na o se pode descartar a possibi 1.:!:_ 

dade do surgimento de conflitos entre a atividade minerária e as 

demais atividades de uso e ocupação do solo. 

8. 5 População 

Por ter participação direta na origem e evolução dos confl.:!:_ 

tos e ainda sofrer os efeitos sociais decorrentes do cerceamento 

de reservas de argilas f a população também se constitui em age~ 

te neles envolvidos. 

A participação da popul.ação se inicia com a compra e a ocu 

pação dos lotes situados nas imediações das minas e jazidas. 

À medida que se intensificam as edificações de toda nature 

za nos seus entornas, aumentam as chances de surgimento de con 

flitos. Quando eles se manifestam, e resultam no cerceamento de 

reservas, a conseqüência é a reducão na quantidade de produtos 

cerâmicos ofertada à população. Assim sendo, a população se ve 

forçada a obter produtos similares de outras localidades a pr~ 

ços mais elevados ou a construir as suas habitações utilizando 

produtos sucedâneos (blocos de concreto, telhas de cimento amian 

to etc.), que nem sempre propiciam as mesmas condiçÕes de confor 

to térmico e acústico que os produtos cerâmicos. 
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A atitude da população instalada nos entornas das minas de 

argila é condicionada, em parte, pela situação econômica local. 

No Bairro Santa LÚcia, onde a população na sua maioria é de ·bai 

xa renda e acul turada, registram-se poucas c as à a ti v idade. 

De certa forma, isso se deve ao fato de vários moradores traba 

lharem nas cerâcücas e, via de regra, quem delas depende economi 

camente não reclama dos transtornos ou perdas de amenidades cau 

sadas pela lavra e/ou beneficiarnento de argilas. Além disso, al 

guns moradores parecem simplesmente não se importar C'Offi a convi vên 

cia diária com poeira, ruídos etc .. 

Sobre a população também recai, de forma indireta, o o nus 

decorrente da deterioração das ruas e avenidas causada pelo trá 

fego intenso de caminhões que efetuam o transporte de 

das minas até as cerâmicas. 

O abandono de várias áreas mineradas e a formação de 

argilas 

lagos 

e lagoas, geralmente envolvidos por ma·tagais, também oferecem 

cons·tantes riscos à população. Quando o município ou o Estado de 

sapropria e efetua a reabilitação dessas áreas para a construção 

de qualquer obra pública, os efeitos indiretos do problema tam 

bém recaem sobre a população que, em Última instância, paga pela 

execução dessas obras através dos impostos que recolhe. 
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9 DE ARGILAS PELO DESENVOLVIMENTO 

URBANO. 

A explotação mineral próxima a áreas urbanas se const.i tu i 

numa atividade importante para o desenvolvimento das cidades, 

especialmente quando se trata de matérias-pr.i.mas utilizadas dire 

ta ou indiretamente na construção civil. Considerando-se que es 

sas matérias-primas geralmente apresentam baixos valores unitá 

rios, há uma forte tendência de aproximação entre os seus locais 

de produção e os de consumo. 

No aproveitamento de argilas para cerâmica vermelha essa 

aproximação é notável, uma vez que elas são produzidas, quase 

sempre, nas imediações das próprias cerâmicas onde sao consumi 

· das. Havendo uma certa abundância de reservas de argila próximo 

de centros urbanos, é comum as cerâmicas se instalarem nos seus 

entornos para reduzir as distâncias de transporte dos seus prod~ 

tos até os locais de maior consumo. 

No-Estado de são Paulo, de um modo geral, as cerâmicas es 

tão concentradas próximo a grandes centros urbanos ou nas regiões 

por eles polarizadas, o que denota, de certa forma, que nos lo 

cais onde a demanda por seus produtos é maior, essa indústria 

tende a se desenvolver mais. Porém, é nesses locais que também 

surgem os conflitos entre urbanização e mineração de argilas, d~ 

do que esta atividade é freqüentemente praticada ao lado das pr~ 

prias cerâmicas. 

No município de Campinas existem dezessete cerâmicas (TAB~ 

LA 2), a maioria delas concentrada na sua região SW, onde a ofer 

ta de argilas é maior. l.s peças produzidas nessas empresas sao 

tijolos comuns, tijolos laminados, tijolos baianos, telhas e la 



'IABEL.A 2 - Si·tuação das indústrias cerâmicas do municÍpio de Campinas 

'Número Produçã.o 
I.ndústria Cerâmica Localização de mensal Peças produzidas 

Funcionários (1000 peças) 
. 

Cerâmica Gre Ltda. Estrada da 80 800 Tijolos baianos e lajes para 
(1) Rhodia km 15 forro 

são José-Patiri In Bairro 
72 130 I'ijolos baianos 

dústria Cerâmica. Santa Lúcia 

Cerâmica Bairro 60 500 lhas 
Palácios S. A. Santa Lúcia 

Cerâmica Bairro 56 700 Tijolos baianos 
Santa Lúcia Ltda. Santa Lúcia 

Cerâmica 
I 

I Bairro I 50 900 Telhas tijolos baianos 
Argitel Ltda. Santa Lúcia 

e 

I Cerâmica I Bairro 45 800 
Tijolos baianos e es para 

~íingone Ltda. S2io João forro e piso 

Cerâmica Bairro 44 
I 

650 . Tijolos baianos e lajes para 
Ceregatti Ltda. Santa Lúcia forro 

Cerâmica I Bairro 
35 Tijolos baianos 

Gianfrancisco Ltda. 1 Santa Lúcia 

continua 



TABELA 2 - Situação das indústrias cerâmicas do município de Campinas 

continuação 
. 

Número . Produção 
Indústria Cerâmica Localização de mensal Peças produzidas 

Funcionários (1000 peças) 

Cerâmica Estrada 
Tijolos baianos lajes 4 Irmãos Ltda. Campinas-Friburgo 30 1200 e para 

(l) Km 8 forro e piso 

~ - . \.,.eramlca Estrada 
MEC Ltda. C'_ampinas-Friburgo I 30 I 400 Lajes 

' (l) Km 18 ' -- ' 

Irmãos Nivoloni 
Av. John Boyle 

Tijolos baianos e lajes para 
Ltda. Dunlop,8800 28 900 forro e divisão de pavimentos 

( l) 

T 
. 

Itatex Indústria 
I 

Sítio e Comércio de Santa Luzia, 20 400 Tijolos baianos Cerâmica Ltda. I 

(l) s/n? 
.. . 

Olaria Bairro do Tijolos comuns, tijolos lami 
Colonial Ltda. Campo Redondo. 18 400 nados, tijolos baianos e la= 

( 1) km ll jes para piso 

Cerâmica Av. Seis, s/n? Tijolos baianos e lajes para D'Bodini Ltda. 
J.Universitário 15 300 

lpi ( l) 

continua 



TABELA 2 - Situação das indústrias cerâ.micas do município de Campinas 

continuação 

Número Produção 

Ind~stria c " . ' N de mensal J.leças ' 'd eramlca Locallzaçao proCiuZl as 
Func.ionários (1000 peças) 

U.P. Cerâmica Estrada do 
Colonial Ltda. Campo Redondo, 15 160 Tijolos baianos 

( 1) Km 13 

Cerâmica Bairro dos 
Andorinha Ltda. Amarais, s/n9 

12 200 Tijolos baianos 
(l) 

Emílio Lo rente -
2' Olaria 

Travessa Tijolos tijolos 
n9 320, 6 80 

comuns e 
Santo Antônio 

P"ardim Morumbi 
laminados 

(l) 

Nota: (1) Os dados quantitativos dessas empresas foram obtidos do Relatório IPT n\? 25.089/86. 
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jes. As argílas utilizadas na fabricação desses produtos sao ar 

gilas de encosta (ritmitos, folhelhos etc.) e argilas de varzea, 

misturadas em proporçoes previamente estabelecidas em cada empr~ 

sa. 

Observando-se a TABELA 2, nota-se que o número de funcioná 

rios das cerâ.micas \•aria entre 6 e 80 e a produção mensal de pe 

ças entre 80.000 e 1.300.000. 

Pela TABELA 3 nota-se que apenas quatro das onze jazidas e~ 

plotadas pelas cerâmicas instaladas no Bairro Santa LÚcia po~ 

suíam vidas médias superiores a dez anos, em março de 19 88. Des 

sas quatro jazidas, apenas uma situa-se no referido Bairro~ Os 

dados de reserva apresentados na tabela foram estimados pelos ce 

ramistas, e suas vidas médias foram calculadas considerando o 

consumo médio anual de argilas em cada cerâmica. 

A jazida de ritmitc/folhelho da Cerâmica Argitel, segundo 

o seu proprietário, Sr. Orlando Marcos Francischinelli (*), ti 

nha, até alguns anos atrás, uma vida média de vários anos, porém, 

com a aproximação da malha urbana, a sua vida em 1988 era estimada em 

apenas quatro anos. Essa redução deveu-se basicamente à impossi 

bilidade de se continuar lavre.ndo em algumas das antigas frentes 

da jazida, sem evitar problemas com os moradores vizinhos. 

A. Cerârnica Santa LÚcia possui três jazidas de argila, sendo 

duas de argila de várzea e uma de ritmito/folhelho. Uma das jaz2: 

das de argila de várzea se localiza no Bairro Santa LÚcia, e tem 

vida útil estimada em dezessete anos. A outra, no Bairro do Cam 

po Redondo (a 5 km da fábrica) , possui uma vida útil de aproxim~ 

( *) FP""\hJCISCHidELli, O.N., Cerâmica 1\rgitel Ltda. (Comunicação pessoal). 



TABELA 3 - Situação das reservas das jazidas de argila do Bairro Santa LÚcia em março de 1988 

Tipo de Localização Reserva Consumo anual Vida média 

Indústria Cerâmica argila das lavrãvel atual ( 1) de argilas estimada 

e'ploto~ 
jazidas ( t) ( t) (anos) 

I 

Cerâmica ritmito/ 
Bairro 

Argitel Ltda. folhelho 
Santa Lúcia 51. 80 o 13.000 4 

I 

(cativa) 
- '----~-

argila Bairro 
de Santa LÚcia 100.000 6.000 17 

varzea (cativa) 
---

Cerâmica argila Bairro 

Santa Lúcia Ltda. de Campo Redondo 72.000 6.000 12 

varzea (5 km) 

ritmito/ 
Hortolândiél -

Suma ré 120.000 12.000 10 
folhelho (20 km) 

- -

argila Bairro 

são .José-Patiri de Santa LÚcia 108.000 10.800 10 

Indústria Cerâmica 
várzea (cativa) 

.. 
Ltda. 

ri tmito; 
Jardim 

Adernar de Barros 50. 400 25.200 2 
folhelho (4 km) 

----- --

Cerâmica ritmitoj 
Bairro 

Santa LÚcia 122. 00 00 10 
Palácios S. A. folhelho (c a ti v a) 

continua 



TABELA 3 - Situação das reservas das jazidas de argila do Bairro Santa LÚcia em março de 1988 

Tipo de ~ocalização 
Cons 1al Vida média 

Indústria Cerâmica argila das lavrável atual (1) de argilas i ma da 
jazidas (t) ( t) anos) 

argila Bairro 
de Santa LÚcia 2.700 5.400 0,5 

Cerâmica varzea (cativa) 
·-·· 

Ceregatti Ltda. Hortolândia-ritmitoj SlJmaré ! 200.000 12.500 16 folhelho I 

I 

(20 km) ' 

I 
---

argila Bairro 
de Santa Lúcia I 816.000 81.600 10 

Cerâmica varzea (cativa) 
Gianfrancisco 

Ltda. ritmito/ Monte 230.000 
folhelho 

Mor 12.200 

-- -

(l) Peserva estimada a partir de dados fornecidos pelos cera.'11istas. 
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damente doze anos. l~ jazida de ritmito/folhelho situa-se no dis 

tri to de Hortolândia, muni c io de Sumaré, a 20 km da fábrica o 

possui uma vida Úti.l de dez anos. 

Segundo o seu J:lrOprie io, Sr. Jo~o Alberto Rodrigues dos 

Santos(*), a empresa paralisou a lavra na jazida do Bairro San 

ta LÚcia há dez anos e está. mantendo-a em reserva para um even 

tual aproveitamento futuro da argila ou para loteamento. Com a 

expans~o da cidade na direç~o Sv! e a duplicaç~o da Avenida Ruy 

Rodriguez (vide FIGURA 6) o loteamento da área tornou-se uma op 

ção bastante atrativa, uma vez que o valor venal da propriedade 

(solo) supera o valor da jazida (subsolo), se analisados isolada 

a empresa, neste caso, contribuiu para a aproxinta 

ç~o da malha urbana em relação à jazida, porque os seus proprie 

tários, há cerca de quinze anos, lotearam uma area cont_igua a 

ela. 

A empresa S~o José-Patiri possui duas jazidas, uma de argi-

la de várzea localizada no Bairro Santa LÚcia e outra de ritmi 

to/folhelho situada no Jardim Adernar de Barros, a 4 km da fábri 

oa. 

A jazida do Bairro Santa Lúoia .in uma vida Útil estimada 

em dez anos. Segundo o gerente da empresa, Sr. Aütônio Vi to r Ma 

setto (**), o DNPM n~o efetuou o registro de licença dessa ja 

zida pelo f.:1to dela situar-se em área urbana. No entanto, como a 

cerâmica é a proprietária do solo na área da jazida, a explota 

ç~o de argila prossegue, mesmo de forma ilegaL 

( *) l~liJRJGlJES [X)S Sl\1\irTc:.B I J QA~ 1 cerârnica Santa LÚcia Ltd:L 
Sl"\:11 ~ 

( Ccmunicaç~o ps;;;_ 

(**) f'l:\.':~Dr:ro, l\~V~ r S~:io ~rosê-Patiri IndÚstria Cerfi"ll.ica Ltda. (Ca:r:unicação ces 
SC\Ü). 
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N!l Empresas: 

1- Cerâmica Palãcios S.fL 

2- São Jose - Patiri Indústria Cerârnica Ltda. 

3- Cerâmica Araitel Ltda. 

4- Olaria Santo P.ntônio - Em.Íl ia Lovente 

5 Cerâmica ivlingone Ltda. 

6 Ce1·âmi c a Cerega tt i L tda. 

7- Cerâmica t-4ec Ltda. (Grupo Mingone) 

8- Cerãntica 4 !r:r.J.J3 :..tcta. 

9- Cerâmica Santa Lúcia Ltda. 

10- Olat·ia Colonial Ltda. 

11- U.P. Cerâmica Colonial Ltda. 

12- Itatex I ndustl'ia e Comel'Cio de Cerâmica L teia 

13- Inwos Nivoloni Ltda, 

14 - C o n f i b r· a I n d ú s t r· i zt c C c: w ê r· c i o L t do. ~ 

15- Cerâmica ,~ndorinha Ltda. 
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Ainda segundo o Sr. Masetto, a ~rea dessa jazida & dividida 

ao meio pela hvenida Ruy Rodriguez, que está em vias de ter sua 

pista duplicada pela Prefeitura. Quando isto acontecer será pr~ 

ticamente impossível continuar extraindo argila numa de suas pa.!: 

tes, a menos que seja construída uma via de acesso espec L;,,l para 

este fim. 

A jazida de ritmi to/folhelho dessa empresa possui uma vida 

útil de aproximadamente dois anos. Parte dessa jazida foi desa 

propriada recentemente por estar situada na área de segurança do 

Aeroporto de Vi. r a copos. 

A Cerâmica Palácios possui. uma jazida de ritmi.to/folhelho 

no Bairro Santa LÚcia, cuja vida útil é estimada em dez anos. P<:?_ 

rém, segundo um de seus proprietários, Sr. Gustavo Orsolini (*), 

a explotação desta jazj.da nã.o se deverá estender por todo esse 

período devj_ do à acentuada inclinação das atuais frentes de la 

vra, a qual está dificultando a movimentação dos tratores com 

"motoscrapers" que efetuam a extração do material. Uma parte da gl."'_ 

ba de propriedade da empresa cv·;de se situa essa jazida foi desa 

propriada pela ELETROPAULO para a construção de uma subestação 

de energia elétrica, há alguns anos. A Cerâmica Palácios também 

loteou uma área dessa gleba, em 1951, que continha depósitos de 

argila. 

A Cerâmica Ceregatti possui duas jazidas, uma de argila de 

varzea no Bairro Santa Lúcia e outra de ritmito/folhelho em Hor 

tolândia, a 20 km da fábrica. Segundo o seu proprietário, Sr. 

Ademir Albieri (**), a primeira está praticamente exaurida e a 

( *) ORSOLINI, G., Csrârnica Palácios S.A. (Co:nunicação ty2ssoal). 

Z\LBIERI, A. , Csr3rnica Csrcgatti Ltda. (O:rm.raicação r,essoal) . 
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segunda 
1 

quase totalmente envolvida pela malha urbo.na~ Nest.e úl 

timo caso, a empresa jã estã pagando o IPTU da ãrea desde 1988 e 

a jazida nao e registrada no DNPM. A jazida do Bairro Santa Lfi 

cia teve parte de sua reserva cerceada pela instalação de dutos 

de esgoto pela Prefeitura f:lunicipal 1 há alguns anos .. Atualmente, 

o aproveitamento da argila dessa jazida e feito principalmente 

por pequenos oleiros instalados nas suas proxi~nidades, do que prs:_ 

oriamente pela Cerâmica Ceregatti~ 

A Cerânüca Gianfrancisco possui duas jazidas, uma de argila 

de varzea, localizada no Bairro Santa LÚcia, e outra de ritmito/ 

f olhe lho 1 no município de Honte 1''1or ~ A ira tem uma vida 

dia estimada em dez anos e a segunda, em vinte anos. 

Na década de setenta, a construção da Rodovia dos Bandeiran 

tes e o desvio do Rio Capivari (vide FIGUR1\ 6) cercearam uma pa~ 

te da jazida do Bairro Santa LÚcia, devido a desapropriação efe 

tuada pelo DERSA. No início da década de oitenta, mais uma parte 

dessa jazida foi cerceada pela construção de obras de infra-es 

trutura urbana (dutos de esgoto e linhas de alta tensão). Segu!:': 

do o Sr. Carlos Alberto Gianfrancisco(*), neste caso nao houve 

desaproprj_ação da área afetada por parte da Prefeitura Municipal. 

A FIGURA 6 mostra a situação das jazidas de argila das pri!:J: 

cipais indústrias cerâmicas ins·taladas no município de Campinas 

em relaç~o â malha urbana. Pode-se notar que v5rias delas jâ es 

tão totalmer1te inseridas no contexto urbano, destacando-se 

cipalmente as instaladas no Bairro Santa Lficia. 

Ltda~ (CDITí:UIÜcuçZio J:)CSSoal.) ~ 
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Como o cenário do conflito é o espaço urbano e as partes e!2 

v o são urbanização e mineração, julgou-se necess a uma 

análise das legislações urbanística e minerária para um melhor 

entendimento do problema. 

Considerando-se que a mineração de argilas, assim como a de 

qualquer outra substância mineral, geralmente resulta em altera 

ções no meio ambiente, e que as áreas mineradas nem sempre sao 

recuperadas visando o seu reaproveitamento para outros fins, uma 

análise da legislação a~biental também se fez necess a. 

Nos subitens que seguem é apresentada uma análise dos reg~ 

mes legais de aproveitamento de argila, da legislação relaciona 

da ao uso do solo urbano e da legislação ambiental relacionada à 

mineração, procurando-se aproximá-las do problema em estudo sem 

pre que possível. 

10.1 Regimes Legais de Aproveitamento de Argilas 

A Constituição Federal de 1988 estabelece que os recursos 

minerais são bens da União (Art. 20, Inciso IX) e que a ela com 

pete legislar sobre as jazidas, minas e outros recursos minerais 

(Art. 22, Inciso XII). Estabelece também que as jazidas (em la 

vra ou não) e os demais recursos minerais constituem proprieda 

de distinta do solo, para efeito de exploração ou aproveitamento. 

Para legislar sobre o aproveitamento dos bens minerais exis 

tem atualmente quatro regimes legais, que são: Regime de Licen 

ciamento ( 7) , Regime de Autorização e Concessão ( 2 2) , Regime de 

Permissão de Lavra Garimpeira (23). e Regime de Monopólio (24) 
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Ao se fazer uma análise hi ca da evolução da legislação 

minerária brasileira, observa-se que a distinção entre as 

priedades do solo e do subsolo nem sempre foi contemplada 

sistemas doutrinários do domínio da propriedade mineral e 

pr:2 

pelos 

pelos 

regimes jurídicos de exploração e aproveitamento que se sucede 

ram no tempo. Esta distinção foi contemplada primeiramente no 

Sistema Regaliano (25) e surgiu em função da necessidade de demo 

cratização do acesso aos bens minerais, motivada pelos conflitos 

entre a popriedade mineira e a propriedade superficial, ambas au 

tônomas, tanto filosófica como economicamente. 

Em substituição ao Sistema Regaliano, surgiu na época do 

Brasil Império, o Sistema Dominial ( 26) , que também manteve a 

distinção das propriedades do solo e do subsolo. 

No Período da Primeira República o Sistema Fundiário ou de 

Acessao (27), por força das idéias liberais e individualistas da 

época, considerava que a propriedade do solo englobava também a 

propriedade do subsolo. Esse sistema resultou num declinio acen 

tuado da mineração, devido a inflexibilidade do texto constitu 

cional que impossibilitava a edição de qualquer lei reguladora 

que sensibilizasse os empresários a investirem novamente na ativi 

da de. Além disso, esse sistema levou para as jazidas e minas to 

dos os litígios da propriedade superficial. 

Para mj_nimizar os efeitos dessa situação, t.otalmente adver 

sa ao setor mineral, foram introduzidas alterações na legislação 

da época, as quais são consideradas como precursoras do sistema 

legal hoje vigente. Dentre essas alterações merecem destaque, pe 

las medidas inovadoras que introduziram, a Lei Pandiá Calógeras 

(28) e a I~i SimÕes Lopes (29). 



Somente a r de 1934, após a implantação do Regime de 

Autorização e Concessão é que houve novamente no direito mineral 

brasileiro a distinção explícita entr~ as propriedades do solo 

e do subsolo. As substâncias minerais enquanto desconhecidas con_§_ 

ti tuíam patrimônio da União e, quando descobertas, podiam ser re 

queridas e aproveitadas por terceiros, cabendo neste caso ao Go 

verno Federal exercer a fiscalização das ativi.dades realizadas 

pelos concessionários. 

O CÓdigo de Minas de 19 34, no Art. 69, estabelecia que o d_:i:_ 

reito do proprietário do solo sobre as jazidas limitava-se à pr~ 

rência na concessao de lavra ou à co-participação a ser estab~ 

lecida pela autoridade competente. Ficavam respeitados os direi 

tos de quem já estivesse desenvolvendo atividade de mineração an 

teriormente à promulgação da Constituição de 1934. Para fazer va 

ler os dire~tos dos titulares das jazidas e minas conhecidas, 

surgiram as figuras jurídicas denominadas 1-l.anifestos de Hinas 

(30) e de jazidas (31). Esse. mesmo CÓdigo, no Art. 129, § 1?, e_§_ 

tabelecia que podiam ser aproveitados, independentemen·te de aut_<:: 

rização, as pedreiras e os depósitos de substâncias minerais que 

nao contivessem minério de elevado valor econômico, empregados 

"in natura" ou sem outro beneficiamento que não fosse o talhe ou 

o corte para assentamento, que não se destinassem a construção 

de interesse público e que nao tivessem aplicação na indústria 

fabril. Ass~m sendo, as argilas para cerâmica vermelha e vários 

outros bens minerais não eram considerados minérios. 

O Código de Ninas de 1940 enquadrou as argilas para qua_:l: 

quer fim na Classe VI (jazidas primárias de minérios e minerais 

não metálicos) ou na Classe VII (jazidas de aluvi5es e eluvi5es 

de minérios e minerais não metálicos). A partir dessa classifica 
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çao, o aprovei tc;mento de argilas, que no CÓdigo de 19 34 na o de 

pendia de autorização, passou a se subordinar ao Regime de Auto 

rização e Concessão~ 

A Constituição de 1946 manteve a separaçao das propriedades 

do solo e do subsolo e introduziu a preferência exclusiva ao pro 

prietárj_o do solo para o aproveitamento mineral. O direi to de 

preferência, no caso da mineração de argila para cerâmica verme 

lha, em nada contribuiu para a legalização da atividade. Isso 

aconteceu porque a maioria dos mineradores de argilas, amparados 

nesse direito, não se preocupou em legalizar as suas jazidas ou 

minas que, quase sempre, se localizavam em terrenos de suas pro 

priedades. Dessa situação resultou a coexistência, durante muito 

tempo, de minas concedidas de argila {devidamente regularizadas) 

com outras minas absolutamente clandestinas. 

A Constituição de 1967 extinguiu a preferência exclusiva do 

proprietário do solo e, em substituição, instituiu o direito a 

participação deste nos resultados da lavra correspondente a 10% 

do IUH recolhido. 

O Código de Hineração de 1967 estabeleceu o direi to de prio 

ridade como critério primordial à outorga do título de pesquisa 

e lavra. O direito de prioridade refere-se à precedência de en 

trada no DNPM de requerimento de autorização de pesquisa ou re 

gistro de licenciamento em areas consideradas livres. Esse CÓdi 

go inseriu os vários tipos de argilas, independentemente dos 

seus usos finais, entre os minerais industriais da Classe VII, e 

também introduziu a figura do licenciamento que se destinava a 

regularização do aproveitamento de minerais utilizados na cons 

trução civil, inseridos na Classe II de jazidas. Assim sendo, o 

aproveitamento das argilas para cerâmica vermelha podla ser fei 



73 

to, si:intamente, pelo Regime de Autorização e Concessão (res 

peitado o direito de prioridade) ou pelo Regime de Licenciamento. 

Segundo VALVERDE & KIYOTANI {op. -cit.) os mineradores qu·e t.?_ 

maram conhecimento da legislação em vigor optaram pelo bloqueio 

das jazidas pelo Regime de Autorização e Concessão porque atra 

vês dele evitavam a instância municipal, independiam da autoriz_2:1 

çao do superficLário e ainda obtinham uma concessão de lavra, t_I 

tulo mais estável e menos vulnerável à pressão de terceLros que 

as licenças expedidas pelas prefeituras. Além disso, a obtenção 

da concessão de lavra permitLa a utLlLzação do incentLvo fiscal 

denominado fundo de exaustão (32). 

A abertura propicLada por esse CÓdigo para o bloqueio de 

áreas de argila para cerâmica vermelha pelo Regime de AutorLza 

çao e Concessão pode ter funcionado como uma forma de pressão so 

bre os mineradores, levando-os a legalizar as suas áreas e a re 

gularizar as suas atividades. Tal suposição fundamenta-se no f a 

to de que os mLneradores, mesmo sendo proprietários do solo, an 

te a ameaça de terem as suas áreas bloqueadas por concessoes 

de lavra outorgadas a terceiros, efetuavam a sua legalização p~ 

lo Regime de Licenciamento ou pelo Regime de Autorização e Con 

cessão. A perda, pelos proprLetários fundiários menos informados, 

dos direitos sobre as jazidas existentes em suas terras, fé-los 

pressionarem o governo até conseguirem o direito de exclusivida 

de para o aproveitamento dos minerais da Classe II, o qual foj_ 

instituído a partir da aprovação da Lei n9 6567 em 1978. Com a 

aprovação dessa lei, à primeira vista tudo indicava que estava 

próxima uma solução definitiva para os conflitos entre a minera 

ção de substâncias da Classe II com outras atividades de uso e 

ocup'lção do solo já que os proprietários de terras somente se 
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riam obrigados a aceitar a mineração em suas pr·opriedades se 

eles pr5prios não se interessassem por ela. Por5m, não foi isso 

o que acontece'u na prática, porque as origens dos conflitos nao 

se relacionam apenas à questão da legalização das arcas. Além 

disso, o direito de exclusividade praticamente em nada contri 

buiu para a legalização da atividade. 

Para uma exata aplicação da Lei n9 6567 no de li 

cenças visando o aproveitamento de argilas para cerâmica verme 

lha existem portarias aprovadas pelo DNPH que as definem segundo 

parâmetros técnicos especificos. Em 29/01/79, o DNPH aprovou a 

n9 10 (33), a qual foi substituida em 03/10/86, pela 

Portaria n9 315 (34). 

Nos filtimos anos foram registrados vários casos no DNPM em 

que mineradores de argila têm tentado legalizar as suas ativida 

des somente quando as suas jazidas, minas e instalações indus 

triais já estão em vias de serem desapropriadas pelo Poder Pfibli 

co. Situações dessa natureza têm ocorrido principalment.e nos ca 

sos de construção de usinas hidrelétricas, quando os seus reser 

vat6rios inundam áreas onde existem dep6sitos desses bens mine 

rais. 

Outra situação que também ocorre, refere-se à tentativa de 

bloqueio de áreas onde existem jazidas de argilas para cerâmica 

vermelha (Classe II) visando o aproveitamento de subs·tâncias mi 

nerais de outras classes. Neste caso, o proprietário do solo ou 

pessoa por ele autorizada pode entrar com recursos no DNPH a seu 

favor, desde que tenha obtido a licença da Prefeitura até trinta 

dias antes do protocolo do requerimento de pesquisa por tercei 

ros, interessados na área. Este proeedi.mento é adotado pelo DNPI'l 

ao considerar que a priorid.ade para o registr.o da licença munici 
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pal prevê uma ncarência" de t dias, o que,no entanto, na o 

possui amparo legal, tratando-se apenas de um entendimento inter 

no. 

Alaumas areas de argila do município de Campinas somente fo , -

ram requeridas nos Últimos anos e, muito provavelmente, em deter 

minados casos, só fol-am legalizadas devido às crescentes ameaças 

de desapropriações à medida em que a malha urbana se aproximava. 

A Constituição Federal de 1988 praticamente em nada mudou o 

sistema de aproveitamento de recursos minerais. No Art. 176 esta 

belece que persiste a distinção entre as propriedades do solo e 

do subsolo e assegura a participação do proprietário do solo nos 

resultados da lavra, na forma e no valor que dispuser a lei. No 

Art. 43 do Ato das DisposiçÕes Constitucionais Transitórias esta 

belece que 11a data de promulgação da lei que disciplinar a pe~ 

guisa e a lavra de recursos e jazidas minerais, ou no prazo de 

um ano, a contar da promulgação da Constituição, tornar-se-ão sem 

efeito as autorizações, concessoes e demais títulos atributivos 

de direitos minerários, caso os trabalhos de pesquisa ou lavra 

não tenham sido comprovadamente iniciados nos prazos legais ou 

estejam inativos. Ainda em relação à Constituição Federal, o seu 

texto poderá ser alterado e consolidado por leis complementares 

(§ único, Art. 59) e receber emendas (Art. 60). Além disso, está 

prevista a sua revisão para 1993 (Art. 3Q do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias). 

A Constituição do Estado de são Paulo, no Capítulo IV, Se 

çao III (Dos Recursos Minerais), estabelece no Art. 214 que com 

pete ao Estado, dentre outras atribuições: aplicar o conhecimen 

to geológico ao planejamento regional, às questões ambientais,. ..... 

e à pesquisa e exploração de recursos minerais e de água subter 
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rânea (Inciso II); e, fomentar as atividades de mineração, de in 

teresse s6cio-econ6mico-financeiros para o Estado, em particular 

de cooperativas, pequenos e médios mineradores, assegurando o su 

prirnento de recursos minerais necessários ao atendimento da agr:i:_ 

cultura, da indústria de transformação e da construção civil, de 

maneira estâvel e harm6nica com as demais formas de ocupação do 

solo e atendimento à legislação ambiental (Inciso IV). 

O texto dessa Constituição, segundo o Art. 22, da Seção IV 

(Do Processo Legislativo), poderá ser disciplinado por emendas, 

e a sua revisão, segundo o ~~t. 39 do Ato das Disposicões Consti . --

tucionais Transitórias, iniciada imediatamente após o térmi 

no da prevista no Art. 39 das Disposições Transit5rias da Consti 

tuição Federal (op. cit.) e aprovada pelo voto da maioria absolu 

ta dos membros da Assembléia Legislativa. 

10. 2 Uso do Solo Urbano e I.egislação Urbanística 

O uso do solo urbano no Pais é assunto polêmico devido a 

grande complexidade dos problemas que envolve e à fragilidade das 

leis a ele relacionadas, as quais sao insuficientes para prom~?_ 

ver uma política de democratização das formas de sua apropriação. 

Ao se analisar a história da legislação urbana brasileira 

not;1-se que ainda hoje ela conserva uma forte influência do C6di 

go Civil de 1916, que estabelecia o direito absoluto e privado 

da propriedade. Várias tentativas no sentido de se mudar a legi!:: 

laç.1o desse CÓdigo foram f e i. tas, ao longo do tempo, porem sem 

muito sucesso. 

As formas particulares de apropriação do solo no Brasil re 

sull am na foJ:mação de uma estrutura urbana complexa, onde surgem 
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os mais variados problemas de uso e ocupaçao, os quais se multi 

plicam à medida que as cidades se expandem. Como resultado tem

-se um quadro no qual o Poder Público se vê impossibilitado de 

realizar os investimentos necessários para a construção de infra 

-estrutura urbana, e as empresas públicas e privadas ligadas a 

construção da habitação encontram obstáculos para a aquisição de 

terrenos. 

Os problemas de uso e ocupaçao do solo se manifestam de for 

ma mais severa na periferia das grandes cidades, onde se concen 

tra o maior contingente das classes menos favorecidas da popula 

ção. Conjuntos tacionais com infra-estrutura precária e cons 

truções próprias, quando os rendimentos familiares os permitem, 

sao as formas de ocupação mais comuns nessas áreas~ Quando o 

acesso a casa própria nao é poss{vel, a Única alternativa que 

resta à população marginalizada e a ocupaçao de terras alheias. 

Atualmente_, são grandes as dificuldades para se minimizarern 

as injustiças relacionadas às formas de apropriação do solo urba 

no devido às fortes pressões impostas sobre os pollticos pelos 

poderosos jogos de interesses dos diferentes segmentos do capi 

tal, principalmente dos grandes grupos imobiliários privados li 

gados à construção habitacional. Exemplifica essa situação o ca 

so do projeto de lei que tenta disciplinar a matéria, o qual, 

desde 1981, após sucessivas e frustradas tentativas de aprovaçao, 

ainda tramita no Congresso Nacional. 

O anteprojeto que deu origem a esse projeto de lei foi ela 

borado pelo CNDU, e o seu objetivo era incorporar ao direito ur 

bano o conceito de "função social da propriedade", fixando como 

ponto b5.sico "o acesso ã propriedade urbana e à moradia". 
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Esse projeto de lei uma ampliação do controle do Est~ 

do sobre a propriedade territorial urbana para dar um maior su 

porte às relações econômicas que ditam a atual política habita 

cional do País. O seu principal objetivo é adequar a propriedade 

imoblliária à sua função soclal e, para isso 1 prevê dois conju~ 

tos de diretrizes. 

O primeiro conjunto refere-se às relações entre o Estado e 

os cidadãos e diz respeito à oportunidade de acesso à propried~ 

de urbana e à moradia, à regularização fundiária e à urbanização 

específica de are as ocupadas pela população de baixa renda. 

O segundo conjunto refere-se às relações entre o Estado e os 

proprietários fundiários e diz respeito à justa distribuição dos 

benefícios e dos ônus decorrentes do processo de urbanização, ao 

controle do uso do solo urbano visando evitar a sua utilização 

inadequada e a sua ociosidade e, ainda, a recuperaçao pelo Poder 

Público dos investimentos que resultam da valorização dos imó 

veis urbanos. 

Também consta do projeto de lei uma série de instrumentos 

capaz de dar suporte jurídico a esses dois conjuntos de diretri 

zes. Tais instrumentos visam· viabilizar um maior controle do Es 

tado sobre a propriedade imobiliária privada e são os seguintes: 

a) autorização de licença para parcelamento e edificação do 

solo-através deste instrumento o Poder PÚblico poderá de 

cidir sobre a conveniência e a oportunidade de permiti r 

ou não o parcelamento do solo; 

b) parcelamento, edificação ou utilização compulsória - es 

te instrumento tem por objetivo obrigar o proprietário a 

dar uma função econômica à gleba mantida ociosa. Isso P~ 
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de ser feito mediante a fixação de um prazo para que o 

proprietãrio proceda ã sua ocupação. Caso isso não seja 

feito, os terrenos poderão ser desapropriados e vendldos 

a terceiros; 

c) direi to de preempçao - este instrumento so poderá ser 

aplicado em ãreas previamente delimitadas por leis muni 

cipais. Através dele o Estado pode-se apropriar da renda 

proveniente da elevação do preço da terra decorrente da 

instalação de infra-estrutura e equipamentos urbanos nes 

sas áreas, canalizando-a aos cofres públicos; 

d) mecanismos fiscais - esses mecanismos destinam-se a pr_S2 

mover o retorno, pelo menos parcial, dos investimentos 

realizados pelos cofres pÚblicos. É o caso, por exemplo, 

do IPTU progressivo e regressivo. 

As estratégias desses quatro instrumentos se constituem na 

alteração das formas de apropriação do solo nas cidades onde 

existem grandes concentrações populacionais. 

Analisando-se esses quatro instrumentos sob a ótica do con 

flito em estudo, verifica-se que os dois primeiros, por estarem 

relacionados à expansão da malha urbana, têm uma certa relação 

com o problema. 

O prime ir o se constitui num instrumento proibi ti v o, que pr~ 

cura conter a expansão urbana, e o segundo obriga a ocupação dos 

chamados "espaços vazios", onde as condições de localização se 

definem pela prévia existência de infra-estrutura e de equipame!?: 

tos urbanos. 
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o objetivo de ambos é separar o direito de propriedade do 

direi to de construção, rompendo com a tradição do Direi \co Bras i 

leiro de considerar indivisíveis a propriedade e a coné>trução. 

Nesse sentido, o projeto de lei conta também com o chamado "di 

rei to de .superfície n, que preve a superposição de dois domínios 

sobre o mesmo terreno, ou seja, o pleno domínio da propriedade é 

exercido pelo proprietário e o direito de utilizar e construir 

sobre essa propriedade é exercido por terceiros. 

A justificativa utilizada para a introdução do "direito de 

superfície" é que este instrumento permite a realização de uma 

política habitacional voltada para o atendimento das populações 

de baixa renda. 

Ao desvincular o direito de propriedade do direito de cons 

trução, o projeto de lei a1nplia a dominação do Poder PÚblico IV!u 

nicipal sobre as formas de apropriação do solo urbano, uma vez 

que reserva a ele o arbítrio dos espaços a serem edificados. 

Através do instrQmento da edificação compulsória a municipa 

lidado também amplia essa dominação, forçando a utilização produ 

tiva do solo urbano e subtraindo dos proprietários fundiários e 

das empresas imobiliárias a oportunidade de reterem-no como re 

serva de valor. 

O direito de preempçao também resguarda os interesses do Po 

der Público Municipal, em detrimento dos interesses dos proprie 

tários fundiários e das empresas imobiliárias, ao garantir o re 

torno dos investimentos por ele realizados em infra-estrutura e 

equipamentos urbanos. 

Com relação aos interesses dos cidadãos, as medidas previs 

tas no projeto de lei são insuficientes para promover a democ 

tiza,ção da,s formas de apropriação do solo urbano e, por extensão, 

habi 
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A Constituição Federal de 1988 .(op. cit.) nos capítulos re 

ferentes aos Princípios Fundamentais (Art. 19 a 49), à Ordem Eco 

nômica e Financeira (Art. 170 a 181), à Política Urbana (Art. 182 

e 183), dá novas diretrizes à questão urbana no País. No entanto, 

como as ma tê rias relativas a esta questão ainda dependem de regu 

lamentacão, pode-se dizer que a política urbo.na ainda está muito 
• 

centralizada na administração federal. 

o Art. 23, Inciso IX, dessa Constituição, estabelece que e 

competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu 

nicípios promover prograrnas de construção de moradias e a melho 

ria das condições habitacionais e de saneamento básico. O &rt. 30, 

Inciso VIII , estabelece que cabe ao município promover, no que 

couber, o adequado ordenamento territorial, mediante planej amen 

to e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urba 

no. 

Ainda em :r·elação à política de desenvolvimento urbano, no 

Art. 182, § 49, menciona que é facultado ao Poder Público Munici 

pal, mediante lei específica, exigir, nos termos da lei Federal, 

do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou 

não utilizado, que promova o seu adequado aproveitamento, sob pe 

na sucessivamente, de: 

I - parcelamento ou edificação compulsórios; 

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urba 

na progressivo no tempo; 

III - desapropriação com pagamento mediante título da dÍvida 

pública de emissão previamente aprovada pelo Senado Fe 

de ral, com prazo de resgate de até dez anos, em parce 



82 

las anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor 

real da indenização e os juros legais. 

o § 19 desse mesmo Artigo estabelece que o Plano Diretor, 

aprovado pela Câmara Municipal, é obrigatório para as cidades 

com mais de vinte mil habitantes, e será o instrumento básico P_i! 

ra a execução da política de desenvolvimento e de expansão urba 

na. No § 29 menciona que a propriedade urbana cumpre a sua fun-

çao social quando atende as exigências fundamentais de ordenação 

da cidade expressas no Plano Diretor. 

O Decreto-Lei Complementar n? 9 (Estadual) de 31/12/1969 qüe 

dispõe sobre a organização dos municíoios já previa no Caoítulo 

II, Art. 39, que competia ao município elaborar o seu Plano Dj_r.§ 

tor de Desenvolvimento Integrado (Inciso VIII) e estabelecer noE 

mas de edificação, de loteamento, de arruamento e de zoneamento 

urbano, bem como as limitações urbanísticas convenientes à orde 

nação de seu território (Inciso IX). 

A Constituição do Estado de são Paulo (op. cit.), no Cap. 

II (Do Desenvolvimento Urbano), Art. 179, menciona que no estabe 

lecimento de diretrizes e normas relativas ao desenvolvimento ur 

bano, o Estado e os Municípios assegurarão, dentre outras disp~ 

sições: o pleno desenvolvimento das funções sociais da 

a garantia do bem-estar de seus habitantes (Inciso I); 

vância das normas urbanísticas, de segurança, higiene e 

de de vida (Inciso V); e, a restrição à utilização de 

riscos geológicos (Inciso VI) • 

cidade e 

a obser 

qualida 

áreas de 

No Art. 180 estabelece que lei municipal fixará, em confor 

midade com as diretrizes do Plano Diretor, normas sobre zoneamen 

to, loteamento, parcelamento, uso e ocupação do solo, índices ur 
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st.icos, proteção ambiental e demais limitações administrati 

vas pertinentes. No seu § 19 menciona que os planos diretores, 

obrigatõrios a todos os minicipios, de~erão considerar a totali 

dade de seus territórios e 1 no § , que o rnunicipio observar~, 

quando o caso, os parâmetros urbanisticos de interesse regi~ 

nal, fixados em le.i estadual, prevalecendo, quando houver conf 1.!:_ 

to, a norma de caráter mais restritivo, respeitadas as respect.!:_ 

v as autonomias. No § 3? menciona que os municipios estabelecerão, 

observadas as diretrizes fixadas para as regiões metropolitanas, 

microregiÕes e aglomerações urbanas, crit~rios para a regulariz~ 

çao e urbanlzação, assenta§entos e loteamentos irregulares~ 

No Art. 182 estabelece que incumbe ao Estado e aos l'lunici 

pios promover programas de construção de moradias populares, de 

melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico. 

Em § Único do Art. 183 estabelece que competem aos Munici 

pios, de acordo com as respectivas diretrizes de desenvolvimento 

urbano, a criação e a regulamentação de zonas industriais, obede 

cidos os crit~rios estabelecidos pelo Estado, mediante lei, e 

respeitadas as normas relacionadas ao uso e ocupação do solo e 

meio ambiente urbano e natural. 

No municipio de Campinas, somente a partir da d~cada de se_;:;_ 

senta, com a proliferação dos loteamentos irregulares e clandes 

tinos, e que começam a ser introduzidas restrições ao parcelamo~ 

to e uso do solo urbano, estabelecidas pelo CÕdigo de Obras e Ur 

banismo do Nunicipio (Lei n? 1933 de 29/0l/59) e pela Lei Lehman 

(Lei Federal n9 6766 de 19/12/79). 

O Código de Obras e Urbanização de Campinas, ao introduzir 

medidas disciplinadoras do crescimento urbano, visava tornar po_;:;_ 

sivel a criação de locais prõprios para atividades distintas, 
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evitando litos entre os setores econômicos e sociais,e garan 

tindo o valor da propriedade imobiliâria, evitando a vizinhança 

com atividades de uso da propriedade incompatíveis entre si, de 

maneira a atrair novos investimentos para o município~ 

A Lei Lehman, no Art. 2?, estabelece que o paroelamen to do 

solo urbano pode ser feito mediante loteamento ou desmembramento, 

observadas outras disposições desta mesma lei e as legislações 

estaduais e municipais pertinentes. Essa lei especifica em seu 

§ único que nao e permitido o parcelamento do solo em terrenos on 

de as condições geológicas não aconselharem a edificação. 

O desconhecimento das condições geolÓgicas na implantação 

de lotearnentos tem provocado, entre outros fenômenos, o surg imen 

to de focos de erosão, escorregamentos de solo e rocha em cortes 

de taludes, soterramento de vales etc .. 

A efetiva aplicação da Lei Lehman no município de Campinas 

se deu com a regulamentação da sua zona de expansão urbana, atra 

vés da Lei Municipal n9 5001, de 09/07/80 que delimitou o espaço 

potencial de parcelamento do solo e disciplinou a abertura de no 

vos loteamentos. Esta lei estabeleceu um perímetro de 227 km 2 pa 

ra urbanização dentro da área total do município que é de 801 km2 . 

Em 28/12/88, a Câmara de Vereadores da Prefeitura Municipal 

aprovou a Lei n? 6031, que dispõe sobre o uso e ocupação do solo 

no município. Esta lei visa promover o zoneamento da cidade pa 

ra ordenar o seu crescimento e promover o adensamento populacio

nal em áreas que já dispõem de infra-estrutura urbana, através 

da "verticalização controlada" dos bairros tradicionais. 
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10.3 Legis Ambiental 

Hei o ambiente é o conjunto de condições, leis, influências 

e interações de ordem física, ouimicã, biolÔgica, social, ecoao 

mica e política que permite abrigar e reger a vida em todas as 

suas formas (FRAGlc, 1984). 

O homem, no desenvolvimento de suas atividades econômicas, 

causa impactos nesse conjunto, os quais ao muito difíceis de se 

rem quantificados objetivamente. 

Dentre essas atividades econômicas, a mineração, pelo con 

junto de operações que envolve (decapeamento, desmonte, remoçao 

do minério, disposição de rejeites etc.), gera um grande impacto 

sobre o meio ambiente, o qual se pode traduzir em intensa degra 

dação (35) , especialmente quando essa atividade é executada sem 

obedecer critérios técnicos adequados. Esta degradação e mui to 

comum, por exemplo 1 nas áreas onde são mineradas as argilas para 

cerâmica vermelha. 

Somente nos últimos anos a questão dos impactos ambientais 

causados pela mineração passou a ser objeto de freqüentes discu~ 

soes e, em razão disso, começou a ser contemplada de forma esp."C. 

cífica nas leis brasileiras. 

Ao se fazer uma análise da legislação minerária brasileira 

verifica-se que a questão ambiental relacionada à mineração e 

tratada de forma genérica até mesmo no âmbito do Código de Mine 

raçao (Decreto-Lei n9 227, de 28/02/67) e do seu Regulamento (De 

ereto n9 62.934 de 02/07/68), 

O Código de Mineração 1 no Art. 42 1 menciona que a autoriza 

çao para lavra será recusada se esta for prejudicial ao bem p~ 

bl.ico ou comprometer sses que superem a utilidade da explo 
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raçao indus a j zo do governo. No Art. 47, que trata das 

obrigações do ti tu lar de concessão de lavra, menciona que este 

deverá: e vi ta r o extravio das águas e ·drenar as que possam oca 

sionar danos e preju!zos aos vizinhos (Inciso X), evitar a polu! 

çao do ar ou da água, que possa resultar dos trabalhos de minera 

çao (Inciso XI) , e, ainda tomar as prov:i.dências indicadas pela 

fiscalização dos orgaos federais (Inciso XIII) que, eventualmen 

te, poderiam ser orgaos de controle ambiental. 

o Regulamento do Codigo de Hineração, no Art. 52, estabele 

ce que a concessao de lavra será recusada se a lavra for prejudi 

cial ao bem público, da mesma forma que o estabelecido para a au 

torização de lavJ:a no Art. 42 do CM. O Art. 54 desse Regulamento 

repete as obrigações do titular de concessão estabelecidas pelo 

Art. 47 do CH e preve sançoes para os seus infratores. Essas san 

çoes constam do Art. 100, Inciso II, deste Regulamento e referem 

-se a multas de dez salários mínimos de maior valor de referên 

cia do País. 

A difícil caracterização da maior parte das situações pre 

vistas nos artigos mencionados e o valor irrisório das multas es 

tipuladas para os infratores fazem com que as empresas de minera 

çao e mineradores não obedeçam essas disposições legais. 

O Código de Edificações (Lei n9 8266 de 20/06/75) no Art. 

414 menciona que nos locais da explotação de argileiras, saibrei 

ras e barreiros, a Prefeitura poderá determinar a qualquer tempo 

a execução de obras e serviços ou a adoção das providências con 

sideradas necessárias ao saneamento do ambiente ou proteção. de 

pessoas, logradouros públicos, rios ou cursos d'água e proprieda 

des vizinhas. Em § tmico desse Artigo, menciona ainda que os resíduos 
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resultantes das escavaçoes para a retirada de argilas, saibros ou 

da extração de quaisquer outros materiais, não poderão ser lanç~ 

dos nos rios e cursos d.' água. Conforme o Art. 415, se em conse 

qüência da explotação das argileiras, saibreiras e barreiros fo 

rem feitas escavaçoes que resultem na formação de bacias onde se 

possam acumular águas pluviais ou de outra origem, serao executa 

das as obras ou serviços necessários para garantir o seu escoa 

mento (Inciso IV) , os quais serão obrigatoriamente aterrados (In 

ciso V) à medida que os trabalhos de explotação forem progr~ 

dindo. Na prática, como não existe fiscalizacão dessa atividade, 

tais obras e serviços não são executados. 

Ainda no plano federal, a Resolução CONAHA n9 001, de 

23/01/86, que trata do RHiA, inclui entre as atividades modifica 

doras do meio ambiente a extração de minérios, inclusive os da 

Classe II de jazidas. 

A Constituição Federal de 1988, no Art. 23, Inciso VI, men 

ciona que é competência da União, dos Estados, do Distrito Fede 

ral e dos HunicÍpios, proteger o meio ambiente e combater a PQ 

luição em qualquer de suas formas. No Art. 225, § 29, estabelece 

que quem explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o 

mei.o ambiente degradado, conforme solução técnica exigida pelo 

órgão público competente, na forma da lei. 

O Decreto n? 97.632 de 10/04/89, que dispõe sobre a regul~ 

mentação do Art. 2?, Inciso VIII, da Lei n9 6938, de 31/08/81 

(Política Nacional do Meio }\mbiente) estabelece no Art. 19 .que 

os empreendimentos que se destinam à exploração de recursos mine 

r ais deverão, quando da apresentação do EIA e do RII'iA, submeter 

à aprovação do Órgão runbiental competente um plano de recuper~ 
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çao de área degradada. Em § ico acrescenta que, para os em 

preendimentos já existentes, esse estudo e relat6rio deverão ser 

apresentados no prazo de cento e oitenta dias, a partir da data 

de publicação do Decreto. 

A Lei n9 7805, de 18/07/89 (op. oit.), que criou o Regime 

de Permissão de Lavra Garimpeira, estabelece no Art. 18 que os 

trabalhos de pesquisa e lavra que causarem dano ao meio ambiente 

sao passíveis de suspensão temporária ou definitiva, de acordo 

com parecer do orgão ambiental competente. No Art. 21 estabelece 

também que a realização de trabalhos de extração de substâncias 

minerais 1 sem a competente permissão 1 concessão ou licença, cons 

titui crime, sujeito a penas de reclusão de três meses a 

anos e multa. 

três 

A Constituição do Estado de são Paulo de 1989 (op. cit. ), no 

Cap. V, Seção I (Do l-leio Ambiente), faz referências diretas ao 

aproveitamento de recursos naturais e ao controle das atividades 

que provocam alterações no meio ambiente. No Art. 192 menciona 

que a execução de obras, atividades, processos produtivos e a ex 

ploração de recursos naturais de qualquer espécie, quer pelo se 

tor público, quer pelo privado, serão admitidas se houver res 

guardo do meio ambiente ecologica'11ente equilibrado. No § 19 des 

se Artigo estabelece que a outorga de licença ambiental, por 6r 

gão ou entidade governamental competente, integrante do sistema 

unificado para esse efeito, será feita com observância dos crité 

rios gerais fixados em lei, além de normas e oadrÕes estabeleci 

dos pelo Poder Público, e em conformidade com o planejamento e 

zoneamento ambientais.A licença ambiental, renovável na forma da 

lei, para a execuçao e a exploração mencionadas, quando pote_12 

cialmente causadoras de sig.nificativa degradação do meio ambion 
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te, sera sempre precedida, conforme critérios que a legislação 

especificar, da aprovação do EI2\ e respectivo RIMA, ao qual se 

dará prévia publicidade, garantida a realização de audiências p~ 

bli.cas (§ 29). 

lünda no plano estadual, a Lei n9 997 de 31/05/76 (op. cit.), 

regulamentada pelo Decreto n9 8468 de 08/09/76, dispõe sobre a 

prevenção e controle da poluição do meio ambiente. A competência 

para a aplicação dessa lei e do seu Regulamento e delegada a 

CETESB. O Art. 57 do seu Regulamento relaciona entre as fontes 

de poluição: as atividades de extração e tratamento de minerais 

(Inciso I) , e todo e qualquer lote acento de imóveis, independeg 

temente do fim a que se destine (Inciso X), Assim sendo, .tanto 

as empresas de mineração e mineradores como os loteadores ficam 

obrigados a obter licença prévia para instalação na CETESB (Art. 

58). Essa lei, no caso da extração de minerais da Classe II, se 

contrapõe à Lei n9 6567 do CM (op. cit.) que exige dos minerado 

res apenas a licença expedida pela Prefeitura Municipal, e o seu 

respectivo registro, e aprovação no DNPM. 

O Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31/12/69 (op. cit.) que 

dispõe sobre a organização dos municípios, estabelece no Art. 49, 

Inciso V, que compete ao município, concorrentemente com o Esta

do, conceder licença ou autorização para a abertura e funciona 

mento de estabelecimentos industriais. Por força desse Decreto

Lei o interessado em explotação mineral, antes de solicitar a li 

cença municipal, deve obter laudo técnico ou parecer da regional 

da CETESB, referente aos aspectos de poluição, em atendimento a 

Lei Estadual n9 997 (op. cit.). 

A nível municipal, a Lei n9 6031 de 28/12/88 (op. cit.) que 

dispõe sobre o uso e ocupaçao do solo no município de Campinas, 
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cria zonas destinadas à proteção de áreas e/ou espaços de inte

resse ambiental e à preservação de edificações de interesse cul 

tural. Considera áreas e/ou espaços de interesse ambiental "aqu~ 

las cuja proteção permita preservar a paisagem urbana e a quali 

dade do meio ambiente, destacando dentre elas os rios que atra 

vessarn o municÍpio (inclusive o Capivari), os fundos de vales, 

rochas etc .. Essas areas merecerao estudos específicos que defi 

nirão o uso e a ocupação adequados às suas características natu 

rais e à preservação do meio ambiente e da paisagem urbana. 

Essa lei acrescenta ainda que, ao longo dos rios, ficam es 

tabelecidas, como áreas de interesse ambiental, faixas laterais 

de 300m de largura, medidas a partir de seus eixos, onde somen-

te ser ao permitidos usos destinados à cultura, esportes, lazer, 

turismo, chácara de recreio e usos habitacionais, com tipos de 

ocupaçao a serem definidos através de estudos específicos. 

É interessante destacar que várias jazidas de argilas exis 

tentes ao longo da várzea do Rio Capivari são lavradas no inte 

rior dessas faixas, embora neste caso prevaleça o direi to adqui-

rido pelo fato da explotação ter-se iniciado antes da promulg~ 

çao dessa lei. 

Finalizando, o quadro que se apresenta em relação a legislação 

ambiental relacionada à atividade minerária é caracterizado por 

uma certa sobreposição de competências de órgãos federais, esta 

duais e municipais no estabelecimento de leis e na imposição de 

exigências a serem cumpridas pelos mineradores. 

Em vista disso, a busca de solução para conflitos entre a 

mineração e outras atividades de uso e ocupação do solo em áreas 

urbanas, do ponto de vista legal, não é tarefa fácil. 
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ll OUTRAS FOP~"',AS DE SUPRUíENTO DE ARGILA 

A instalação de unidades produtoras de cerâmica vermelha 

pressupoe f quase sempre f a existência de grandes de pós i tos de ar 

gila junto a elas ou, na pior das hipóteses, nas suas proximida 

des. 

No município de Campinas, bem como em outros municípios do 

Estado de são Paulo, algumas indústrias cerâmicas já começam a 

sentir os efeitos da exaustão de jazidas e da escassez de areas 

que contêm argila para garantir seus abasteci.mentos futuros. Es 

ta si.tuação tem forçado as empresas a pesquisar, comprar e/ou ar 

rendar novas jazidas de argi.la em outras localidades do próprio 

município ou de municípi.os vizi.nhos, situadas a distânci. as que 

chegam a atingi.r 50 km de suas fábri.cas . 

. 1\lguns grupos mais estruturados têm optado pela construção 

de novas unidades i.ndustri.ais junto âs jazi.das (ex: Grupo MingQ 

ne) . Casos como esse, no entan·to, não são freqüentes devi.do aos 

elevados investimentos necessári-os â implantação de uma nova uni 

dade industrial ou â relocação de uma unidade pré-existente, pri.n 

cipalmente considerando-se que as indústrias de cerâmica verme 

lha, de um modo geral f possuem um baixo poder de capitalização f 

se comparadas com outras indústrias. 

Na práti.ca, o que se veri.fica é uma certa "rigi.dez locacio 

nal" das fábricas em relação âs minas de argila, não podendo a 

distância entre ambas ultrapassar 50 km, sob pena de i.nvi.abili 

zar a ati.vidade cerâmi.ca no seu todo. 

Para o abasteci.mento de suas necessi.dades, alguns cerami.s 

tas estão comprando argi.la de terceiros, cujas jazi.das si.tuam-se 

tanto no próprio município de Campinas como em out.ros municípios, 
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em locais distantes de suas fábricas, como mostra o QUADRO L Me 

rece destaque a jazida do sítio pertencente ao Sr. Alcindo Duar-

te Conceição que, apesar de não legalizada, funciona como um 

"barreiro coletivo", de onde pelo menos três ceramistas extraem 

argila. 

A Itatex Indústria e Comércio de Cerâmica Ltda. e a U.P. Ce 

râmica Colonial Ltda., além de possuírem jazidas cativas f também 

compram argila de várzea da São José - Patiri Indústria Cerâmica. 

Atualmente f o abastecimento feito somente através de jazi_ 

das cativas já é urna característica quase que exclusiva das ola 

rias e indústrias cerârnicas de porte reduzido, que utilizam um 

só tipo de argila na fabricação de seus produtos (ex: argila de 

várzea) . 

Dentre as dezessete cerâmicas existentes no município, pelo 

menos 41% delas trasportam argilas oriundas de outros municÍpios 

(Sumaré, Indaiatuba, Honte Hor etc.) para complementar a prod!:J: 

çao das suas jazidas cativas. 

Uma experiência interessante, visando um suprimento contí 

nuo e duradouro de argi.la com características homogêneas às suas 

unidades de produção, vem sendo conduzida por algumas indústrias 

cerâmicas de Santa Gertrudes, Cordeirópolis e Limeira, através 

da UNICER. A UNICER é uma àssociacão de cinco indústrias produto 
> -

ras de pisos cerâmicos que cent:ralizam o beneficiamento de arg:!:_ 

las produzidas em oito minas pertencentes a essas empresas. O be 

neficiamento das argilas consiste em moagem, classificação gran!:J: 

lométrica e controle da umidade e permite às empresas a fabrica 

ção de produtos cerfu~icos com características controladas. 

Além do ineditismo f no que se refere ao beneficiamento de 

argilas para cerânüca vermelha f a experiência da UNICER denota 
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Procedência das 
Indústrias Cerâmicas Localização das jazidas próprias argilas adquiridas de 

terceiros 

Sítio do Sr~ Alcindo Duarte 
Cerâmica Gianfrancisco Ltda. Bairro Santa LÚcia Conceição - Jardim Aeropor-

to ( 5 km) - Campinas-SP. 

Sítio do Sr. Alcindo Duarte 
Cerâmica Argitel Ltda. Bairro Santa Lúcia Conceição .. Jardim Aeropor-

to (5 km) - Campinas-SP. 

Sítio do Sr. Alcindo Duarte 
Cerâmica Ceregatti Ltda. Bairro Santa Lúcia Conceição - Jardim Aeropor·~ 

to (5 km) - Campinas-SP. 

são José-Patiri Indústria 
Itatex Indústria e Comércio Sítio Santa Lúcia, s/n9 Cerâmica Ltda. 
de Cerâmica Ltda. Bairro Santa Lúcia (6 km) 

Campinas-SP 

Cerâmica Andorinha Ltda. Bairro dos Amar ais Paulínia·-SP 

são José-Patiri Indústria 
Cerâmica Ltda. 

U.P. Cerâmica Colonial Ltda. Parque Universitário Bairro da Estiva - Jardim 
Adernar de Barros 
Campinas-SP 

QUADRO 1 - Indústrias cerâmicas que possuem jazida.s próprias no municÍpio de Campinas e compram 
argilas de terceiros "" .W 
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uma preocupaçao dos ceramistas a ela vinculados em racionalizar 

as suas produções, não só de produtos acabados, mas também de ar 

gilas, através'da maximização da vida útil de suas jazidas. 
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12 QUANTIFICAÇÃO E ANALISE DOS EFEITOS DO PROBLEMA 

IA dinâmica econômica e demográfica reproduz em Campinas os 

mesmos problemas advindos do crescimento urbano que se verifica 

em outras grandes cidades brasileiras. Em Campinas esses probl~ 

mas assumem uma grande importância devido ã forte tendência de 

metropolização que se verifica nos seus entornes 1 conurbando tam 

bêm os municÍpios de Sumaré e Valinhos. 

Â medida que se processa a horizontalização da cidade 1 de 

terminada principalmente pelo avanço dos loteamentos, é inevi tá 

vel que conflitos entre diferentes atividades de uso e ocupaçao 

do solo comecem a se manifestar no munic1pio 1 porque este a:tnda 

carece de um Plano Diretor, a partir do qual será possível se es 

tabelecer um zoneamento que efetivamente discipline a sua ocup~ 

çao. 

A explosão demográfica verificada em Campinas nos Últimos 

vinte anos resultou num aumento da demanda por novas áreas para, 

ocupaçao humana e por moradias, que por sua vez, implicou um au 

mento da demanda por materiais cerâmicos 1 exigindo um maior con 

sumo de argilas e a explotação de novas jazidas. 

Neste capítulo procurar-se-á, de forma aoroximada, quantifi . -

car o cerceamento das reservas de argilas no Bairro Santa LÚcia 

motivado pela expansão urbana, e avaliar o seu impacto no setor 

habitação de Campinas. 

Com base nas informações fornecidas pelos ceramistas do 

Bairro Santa LÚcia, foram feitas inferências sobre o cerceamento 

das reservas de argila nesta localidade, pela expansao da malha 

urbana, como mostra a TlillELA 4. 
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TABELA 4 - Quantificação do cerceamento das reservas de argilas 
pela expansão urbana no Bairro Santa LÚcia 

Indústria Tipo Reservas estimadas Cerceamento Reserva 
antes do lavrável 

de cerceamento ( l) PoroentagBin Tcnelage;n j atual 
Cerâmica argila (t) (%) ( t) 

Cerâmica de 
Gianfrancisco varzea 979.200 20 163.200 816.000 

Ltda. 

Cerâmica ritmito; 
Argitel folhelho 

1.036.000 95 984.200 51.800 

Ltda. I 
cerâ~~-rritmito; 
Palácios folhelhc 152.500 20 30.500 122. 000 

S. A. 

Cerâmica 

Ceregatti 
de 2. 700 - - 2.700 

Ltda. 
várzea 

Cer·âmica 

Santa de 

LÚcia 
100.000 (2) - 100.000 

varzea 

Ltda. 

são José-· 

-Patiri de 
120.000 lO 12.000 108.000 

Ind.Cerâmica várzea 
' 

Ltda. 

TOTAL 2.390;400 50 1.189. 900 L 200.500 

(1) Dados estimados a partir de inforrnaçÕ2s fornecidas pelos ceramistas; 

1-~rea mantida cano "estcque de reserva". 

-
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Jmalis as corcentagens de reservas cerceadas r const_êl: 

ta-se que no caso da jazida da Cerâmica l\rgj.tel esse número re 

presenta prat.icamente a totalidade da ·jazida, a qual já está com 

pletamente envolvida pela malha urbana. 

As reservas de argilas cerceadas de todas as cerâmicas do 

Bairro Santa LÚcia perfazem um total de mais de l milhão de tone 

ladas. A maior parte das reservas cerceadas foi de ritmito/folhe 

lho porque essas argilas, ao contrário das argilas de vârzea, s! 

tuam-se em locais onde os lot.eamentos praticamente nao encontra 

ram barreiras para serem executados. Além disso, as jazidas de 

argila de várzea forrull mais exploradas que as de ritmiico/folhe 

lho quando as empresas do bairro eram menos especializadas e con 

sumial-n apenas um tipo de argila para a produção de tijolos maci 

ços e telhas. 

Apenas a Cerâmica· Santa LÚcia mantém uma reserva considerá 

vel de argila de vârzea no bairro homônimo, corno pode ser visto 

na TABELA 4. No entanto, segundo o seu proprietário, muito difi 

cilmente essa jazida voltará a ser explotada, devido ao fechamen 

to da malha urbana na área. A lavra nessa jazida foi paralisada 

há dez anos, e desde essa época a empresa vem transportando arg! 

la de várzea extraida de uma outra jazida, localizada no Bairro 

do Campo Redondo, a 5 km fábrica {vide TABELA 3, Cap.9). 

O conflito entre a urbanização e a mineração de argilas tam 

bém já está se manifestando em outros bairros do municipio de 

Campinas e em municipios vizinhos, onde os ceramistas do Bairro 

Santa LÚcia estão buscando essa matéria-prima. Exemplificam essa 

situação as jazidas da Cerâmica Santa LÚcia situadas, respectiv_êl: 

mente, no Bairro do Campo Hedondo, em Campinas e em Hortolândia 

(distrito de Sumar&J, que jã estão totalmente envolvidas por lo 

tccnnentos ~ 
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ca Ceregatti também possui uma jazida em Horto an 

dia que nao está mais sendo lavrada, por situar-se dentro do pe 

rímetro urbano. 

açao de cerca de 80% da a de uma jazida da 

empresa José - Patiri, situada no Jardim Adernar de Barros, 

também é um outro ezemplo de cerceamento de reservas de argilas 

pela expansao da malha urbana no município de Campinas. 

Devido a escassez de argilas no Bairro Santa Lúcia, em par

te motiva_da pelo cerceamento das jazidas pela expansão urbana, a_! 

gumas empresas já estão transportando argilas extraídas a distân 

cias de 20 km de suas cas (vide Tl'BEU"\ 3 Cap. 9), para garantirsm o 

abastecimento de suas necessidades dessa matéria-prima. 

Alguns ceramistas instalados no Bairro, prevendo futuros 

problemas relacionados ao suprimento de argilas no municÍpio e 

região, já estão considerando a possibilidade de um eventual dos 

locamento para os Estados de Mato Grosso do Sul e Mato Grosso, co 

mo única maneira de continuarem na a ti v idade. 

Ao serem questionados sobre as perspectivas futuras da in 

dústria cerâmica no Bairro Santa LÚcia, alguns dos ceramistas 

aventaram a possibilidade da- atividade desaparecer completamente 

do local até o final do século. A escassez de matéria-prima e o 

aumento continuo dos custos do seu transporte a distâncias eleva 

das são as principais barreiras, por eles apontadas, que levarão 

ao fechamento ou à relocação industrial das cerâmicas ali insta

ladas. 

Para se avaliar o impacto do cerceamento das reservas de ar 

gilas do Bairro Santa LÚcia no setor habitação de Campinas, f o 

ram realizados cálculos simplificados adotando-se dados e coefi 

cientes técnicos obtidos no trabalho intitulado ''Estudo sobre a 
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stria de Vermelha" (CloMINHA, 1975) e na Divisão de 

Química e Engenharia Química do IPT. Esse impacto foi avaliado 

calculando-se a quantidade de casas populares que poderiam ter 

sido construídas no município se as reservas de argilas cercea 

das tivessem sido utilizadas na fabricaç~o de tijolos furados. 

Não se considerou a utilizaç~o de telhas cerâmicas nas uni 

dades habitacionais possíveis de serem construídas com as argi 

las das reservas cerceadas. Tal procedimento foi adotado porque 

na cobertura de casas do tipo C0Hl'J3 e INOCOOP predominam a utili 

zaçao de telhas de cimento amiant.o que propicia um maior rendi 

mento obtido por área construída do que as telhas cerâmicas. Es 

te rendimento resulta de um menor dispêndio com madeira na monta 

gem da estrutura dos telhados e da reduç~o no consumo de concre 

to no assentamento das peças. 

Como na cobertura de casa.s do tipo COHAB e INOCOOP predomi_ 

na a utilização de telhas de cimento amianto, nao se considerou 

a utilização de telhas cerâmicas nas unidades habitacionais po~ 

siveis de serem construidas com as argilas das reservas cercea-

das. 

A área média de uma residência popular e a quantidade de ti 

jolos furados necessários para a sua construção foram obtidas do 

trabalho de CA.MINHA (op. cit.). Adotando um método de cálculo no 

qual foi considerada a área média das habitações nos municípios 

do interior dos Estados do País, ponderado pela demanda por es 

sas habitações pelos segmentos da população com rendimentos v a 

riáveis entre menos de um a oito salários mínimos, o referido au 

2 tor obteve uma área de 40,58 m • 

Em seguida, utilizando alguns coeficientes técnicos, ess.e 

autor calculou a quantidade de tijolos furados de dimensões 
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10 x 20 x 20 em consumida em l m2 de área construída, chegando 

em 4 8, 01 unidades. Multiplicando esse número pela área da casa, 

ele concluiu que são necessários cerca de 1950 tijolos para a 

sua construção. 

Considerando-se que para a fabricação de um tijolo furado 

de dimensão lO x 20 x 20 em sao necessários cerca de 2, 8 kg de 

argila com lO% de umidade (*) , obtém-se que para a construção do 

piso e das paredes de uma casa popular são necessárias aproxim~ 

damente 4 t de argila. 

Tomando-se como referência os dados da TABELA 4, que indica 

que o cerceamento de reservas de argilas no Bairro Santa LÚcia 

foi de 1.189.900 t, "grosso modo", pode-se dizer que com essa 

quantidade de matéria-prima seria possível construir 297.475 ca 

sas populares, quantidade 7, 4 vezes superior à atual demanda in 

satisfeita por este tipo de moradia_ no município que é de 40.000 

unidades, conforme registro dos fichários da COHAB municipal. 

Esses números ficam mais expressivos se se considerar o con 

tingente populacional correspondente a essa demanda. Aceitando-

-se que cada casa popular seja habitada por cinco pessoas, a P-'2 

pulação que seria possível alojar nas 297.475 unidades correspon 

deria a aproximadamente 1.500.000 habitantes, ou seja, uma pop~ 

lação superior à atual do município de Campinas. 

(*) dado obtido a partir de vários e_nsai_os CXtJCriJnentais realizados na I'QEQ 
do IPJ'. 
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Tendo sido palco de um processoode urbanização extremamente 

dinâmico, can1pinas apresenta hoje uma série de problemas compl~ 

xos 1 típicos de grandes centros urbanos, e, por isso, serve mui 

to bem de modelo para o estudo de questões como a abordada nesta 

Dissertação. Estes problemas, em sua maioria, têm as ~ 

suas ralzes 

na falta de planejamento que precede o crescimento e a expansao 

das cidades e, quando se manifestam, exigem do Poder PÚblico uma 

ação efetiva no sentido de solucioná-los ou, no mínimo, de redu 

zir os seus efeitos sobre a população. 

Um dos problemas mais sérios que se verifica nessas cidades 

refere-se à questão habitacional, com a qual o presente estudo 

tem uma relação direta. 

No caso de Campinas, apesar dos grandes esforços feitos p~ 

lo Poder Público Hunicipal no sentido de ordenar a expansão da 

malha urbana, não foi possível conter o avanço dos loteamentos nêl 

direção SW, onde hoje se concentram os bairros mais carentes da 

cidade. 

A excessiva aproximação dos loteamentos em relação as minas 

e jazidas de argilas das cerâmicas situadas na região SW hoje es 

tá resultando em conflitos entre a atividade minerária e outras 

atividades decorrentes da expansão urbana, principalmente no Bair 

ro Santa LÚcia. 

Este problema se manifesta na forma de conflito, porque tan 

to a mineração como essas outras atividades interagem no mesmo 

espaço físico. Enquanto as atividades relacionadas à urbanização 

utilizam o solo para a construção de habitações e instalação de 

serviços de infra-estrutura básica e de equipamentos urbanos e 
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comunit~rios, a mineraçâo lera o subsolo com vistas ã obten 

çao de argilas que são consumidas na produção de insumos utiliza 

dos nessas primeiras atividades. 

Face ao exposto, o que se verifica no Bairro Santa Lúcia, O!lc 

de reservas apreciáveis de argilas já foram cerceadas pela exoan 

são da malha urbana, é uma verdadeira "autofagia" do setor final 

(construção civil) sobre o setor inicial {mineração) f gerador de 

matérias-primas destinadas à produção de insumos para aquele se 

tor final. 

Os principais agentes envolvidos nesse conflito sao cinco: 

as empresas de mineraç~o e m~neradores, geralmente vinculados as 

próprias indústrias cerâmicas; os proprietários fundiários, na 

condição de superficiários nas áreas de jazidas; os promotores 

imobili"ários e parceladores, na condição de loteadores de terras f 

o Poder PÚblico f na condição de responsável pela promoção e exe 

cução das pol:Lticas minerária, urbanística e a1nbiental do Pais e 

a população, como um agente envolvido na sua origem e evolução e 

que sofre os efeitos sociais "do cerceamento das reservas de argi 

las. 

Como resultado deste estudo, vários fatores foram identifi 

cados como responsáveis pela origem e evolução do conflito. 

O principal fator refere-se à dinâmica de avanço dos lotea 

mentes, que se processa de forma descont:Lnua, avançando para 

além da fronteira urbana, deixando entre eles espaços vazios que 

funcionam como reserva de valor à medida que o Poder Público e 

obrigado a levar os serviços de infra-estrutura básica até o lo 

cal. 

Em Campinas, esses loteamentos acomcanharam inicialmente, a 

instalação das unidades industriais, beneficiando-se das v anta 



103 

gens locacionais, decorrentes das relativas à interligação 

das redes de abastecimento d'água, de captação de esgotos, de 

energia elétrica, de escoamento de água's pluviais etc .. 

Um outro fator importante verificado nessa cidade refere-se 

a ocupação motivada pela dinàmica derivada da ação das COHAB 's 

(esta.dual e municipal), onde as obras de infra-estrutura urbana 

eram feitas logo em seguida ao parcelamento do solo, propiciando 

~s empresas ~mobili~rias e parceladores vantagens imediatas a 

partir da especulação sobre o valor dos lotes remanescentes. 

Outros fatores como a topografia relativamente suave e a 

construçào do Aeroporto de Viracopcs e da Rodovia dos Bandeiran 

tes, também contribu:Lram para o avanço dos loteamentos em dire 

çao à região SW. 

À medida que a cidade se expandia, aumentava também a açac 

dos especuladcres imobiliários interessados na compra de glebas 

situadas em locais próximos de áreas já loteadas e servidas per 

um mínimo de infra-Bstrutura. 

Considerando que em algumas dessas glebas existem depósitos 

de argilas que, quase sempre, eram explotadas pelos seus pr~ 

prios donos, os proprietários fundiários, ao vender parte delas, 

podem ter sido co-responsáveis pela origem de conflitos que hoje 

se manifestam no município~ 

Essas vendas geralmente erarn feitas porque os rendimentos 

decorrentes da especulação sobre o valor dos lotes superavam em 

muito o valor do produto mineral e dos insumos com ele fabrica 

dos na propriedade considerada. 

Quando se analisa o papel dos proprietários fundiários na 

condição de mineradores, convém destacar que esses agentes gera_! 

mente efetuam a explotaçào de argilas sem tomar conhecimento das 
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leis minerárias vigentes .. Isso acontece porque nao existe uma 

fiscalização ef8tiva por part:e do DNPM no que se refere ao aprc>_ 

veitainento dos minerais da Classe II de jazidas, dentre os quais 

essas argilas se inserem. 

Neste caso, deve-se considerar também que a Lei n9 6567 

(Licenciamento) confere oridade ao proprietário do solo onde 

se situa a jazida ou a quem dele tiver autorização expressa para 

o aproveitamento desses minerais$ Assim sendo, o proprietário do 

solo, quando explota argila obedecendo ~s exigªncias dessa lei, 

o faz apenas em terrenos de sua propriedade, n~o dispondo assim 

de meios para evitar o 11 afogamento" de sua jazida que se proces

sa com o fechamento da malha urbana nos seus entornos. 

Cabe destacar também que, nos casos de confli.tos, o título 

de licenciamento não é um documento forte conJcra a pressao de 

terceiros, como o e, por exemplo, a concessao de lavra, que e 

consubstanciada em um decreto ou em uma portaria outorgados pelo 

governo federal. 

O conflito entre urbanização e mineração de argilas no Bair 

ro Santa Lúcia não se trata de um caso isolado. Problemas seme 

lhantes estão se manifestando em outros bairros de Campinas e em 

municípios próximos, onde os ceramistas desse bairro também po2 

suem jazidas ou estão buscando argilas para suprir as suas neces 

sidades~ 

Com o cerceamento de suas jazidas de argilas os ceramistas 

sao forçados a transportar essa matéria-prima de locais cada vez 

mais afastados de suas fábricas e a formàr grandes estoques em 

seus pátios. A incorporação dos custos do frete e da estocagem 

aumenta os custos de produção das peças cerâmicas, que, automati 

camente, são repassados aos seus preços. 
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Em suma, o que se verifica é que o ônus do problema acaba 

recaindo sobre a população e o Poder PÚblico, que sao os princi

pais demandantes de materiais cerâmicos. 

Segundo cálculos aproximados, o cerceamento de reservas de 

argilas no Bairro Santa Lúcia já atingiu um total de 1.189.900 t, 

quantidade suficiente para fabricar tijolos furados (lO x 20 x 20 

em) para a construção de 297.475 casas populares e atender cerca 

de 1,5 milhão de habitantes. 

Considerartdo-se que a demanda por habitações e sempre cres 

conte, e prevendo-se uma rccdução na produção de materiais cerâml 

cos para este fim em Campinas e nos municípios próximos 1 e prova 

vel que, futuramente, se intensifique na região a utilização de 

produtos sucedâneos (blocos de concreto, telhas de cimento amian 

to etc.) na construção de casas populares. 

Como as casas construídas utilizando-se produtos cerâmicos 

propiciam melhores condições de conforto térmico e acústico que 

as construídas com produtos sucedâneos, as classes menos favore 

cidas da população é que sofreriio as conseqüências desse efeito 

indireto do problema. 

Embora não esteja diretamente relacionada com a questão do 

conflito em estudo, a degradação ambiental, causada pela lavra 

predatória de argilas nas jazidas de varzea do Rio Capivari, no 

município de Campinas, também é hoje um problema que merece ate!2. 

çao por parte do Poder PÚblico. Como o crescimento populacional 

e a expansão urbana provocam um aumento da demanda por espaços 

de uso coletivo, a recuperação dessas áreas e a construção de 

parques, jardins e de instalações esportivas e culturais repr~ 

sentariam uma importante opção de lazer para as comunidades vizi 

nhas. 
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Para que conflitos semelhantes ao do Bairro Santa LÚcia nao 

continuem se manifestando em outros bairros e municípios próx.!:_ 

mos, o Autor considera imprescindível a realização de um Plano 

Diretor na região em vias de conurbação, constituída pelos muni 

cípios de Campina3, Surnaré e Valinhos. Este Plano Diretor deverá 

contemplar um estudo integrado das várias atividades de uso e 

ocupaçao do solo, bem corno de áreas potenciais para as suas ins

talaç5es futuras na região, para que, em seguida, seja possível 

se estabelecer um zoneamento que, efetivamente, oriente o seu de 

senvolvimento de forma ordenada, evitando assim o surgimento de 

conflitos. 

Por se tratar de um estudo que deverá abranger múltiplas 

atividades de uso e ocupação do solo, envolvendo, portanto, va 

rias áreas do conhecimento, e necessário que esse Plano Diretor 

seja elaborado por uma equipe multidisciplinar constituída por ar 

quitetos, advogados, engenheiros, sociólogos, 

f os' agrônomos' economistas etc. 

geólogos, geogr~ 

A participação dos geólogos é importante, porque a eles ca 

be formular uma carta geológico-geotécnica que servirá de base 

para o uso do solo e o ordenamento da sua ocupaçao nos municí 

pios conurbados, respeitando a vocação natural de cada are a, o 

meio ambiente e os interesses da população. Essas .cartas qeral 

mente são feitas a partir de uma base aerofotográfica adequada, 

sobre a qual sao lançados os dados obtidos de levantamentos bi 

bliográficos ou de campo sobre a geologia, topografia, geomorf~ 

logia, (:eotecnia etc. Dentre os dados de campo destacam-se os t.!:_ 

pos de rochas, seus graus de alteração, declividade do terreno, 

cadastro de minas, jazida~, ocorréncias minerais e as areas de 

gradadas pela mineraç2io, dentre outros. 
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o levantainento das áreas bloqueadas para aproveitamento mi 

neral no DNPN e o cruzamento dessas informações com as demais 

contidas na carta geológico-geotécnica também são importantes na 

identificação de restrições e oportunidades para ocupação urbana 

ou para a explotaçào mineral no município. 

Os relatórios resultantes desses estudos devem ser redig~ 

dos numa linguagem clara, para que possam ser entendidas pelos 

demais profissionais que participax·ão da elaboração do Plano Di 

retor, pelos planejadores municipais e pelo público em geral. 

Após a realização desse Plano Diretor será necessária uma 

revisão da Lei n9 6031 (op. cit.), que dispõe sobre o uso e a 

ocupaçao do solo no município de Campinas, já que a execuçao de 

um Plano Diretor deve preceder a elaboração da lei de zoneamento. 

Cabe ressaltar aqui a importância da participação da população 

nas decisões sobre o uso e a ocupação do solo no municÍpio, sen 

do necessário, primeiramente, conscientizá-la acerca dos princ~ 

pais problemas relacionados ao assunto, suas causas e formas de 

minimizar os impactos ou de evitá-los. A participação popular na 

elaboração, alteração e consolidação das leis é um direito asse 

gurado na Constituição Federal (Art. 61, § 29). 

Tendo em vista os vários problemas relacionados a mineração 

e ao planejamento do uso e ocupação do solo existentes no municí 

pio, a atuação de profissionais da área de geologia na Prefeitu 

r a Hunicipal torna-se cada vez mais importante. Compete a esses 

profissionais, juntamente com outros que atuam na área de plan~ 

jamento, a execução das seguintes atividades: 

a) colocar em prática as diretrizes que serão estabelecidas 

no Plano Diretor; 
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b) fiscalizar a atividade minerária e prestar assistência 

técnica aos pequenos mineradores do município; 

c) vistoriar áreas e avaliar os laudos geológicos solicita 

dos para a expedição de licenças de loteamentos; 

d) desenvolver e executar projetos para a recuperaçao de 

áreas degradadas pela mineração, erosão etc., ; e 

e) detectar areas para a disposição de rejeitas urbanos etc. 

Com relação as indústrias cerâmicas do Bairro Santa Lúcia, 

como algumas já estão com suas jazidas praticamente esgotadas, s~_ 

ria interessante a união de esforços por parte dos ceramistas v.!_ 

sendo a criação de uma empresa, semelhante à UNICER de Santa Ge~~ 

trudes, que centralizasse a produção e o beneficiamento de argi 

las de várias indústrias do ramo, garantindo assim a permanência 

na atividade a cada uma delas por mais tempo. Tratando-se de uma 

empresa que seria constituída pela união de várias outras, o fre 

te de argilas a grandes distâncias (acima de 50 kr.1) na o cheg~ 

ria a afetar substancialmente os custos de produção de cada uma 

isoladamente. 
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ANEXO lA 

Notas explicativas do texto 
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NOTAS EXPLICATIVAS DO TEXTO 

(1) urbanos sao as instalações de infra-estrutura 

urbana, tais como: equipamentos de abastecimento de água, 

serviços de esgotos, energia elétrica, transporte e outros 

de interesse público; 

(2) Loteamentos são subdivisões de glebas em lotes destinados a 

edificação com a abertura de novas vias de circulação, de 

logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou am 

pliação das vias existentes; 

(3) Argilas industriais sao argilas que possuem características 

e propriedades específicas determinadas pelas suas composi. 

ções mineralógicas, granulometria, textura e forma das paE 

tículas, presença de íons trocáveis, propriedade físico-me 

cânicas em relação à temperatura e comportamento no sistema 

argila-água, que condicionam os usos para vários ~. Llns, nas 

indústrias cerâmica, petrolífera, de Óleos comestíveis e 

lubrificantes de plásticos e borrachas, cosméticos 0tc; 

(4) Conurbação é o alastramento da malha urbana numa determina-

da região, decorrente de uma explosão sócio-econômica que 

resulta na confusão de limites de várias cidades, tornando-

-as um grande aglomerado unitário. Em outras palavras, é a 

coalescênci.a de unidades urbanas pré-existentes, que sao g.": 

radoras de regiÕes metropolitanas; 

(5) Cennetos sao misturas sinterizadas de cerâmica e metal que 

apresentam alta resi cia ao calor; 



(6) 

] 20 

SIALON é um tipo de cerâmica constituída por Si 0-N que 

possu~ elevada resistência estrutural e é sinterizada a 

elevadas temperaturas (entre 1700° - 1800°C). Essa cerâmi 

ca deverá se constituir num i.mportante material estrutural 

do futuro devido às suas excelentes propriedades 

formação e resistência â oxidação; 

anti de 

(7) Licencia.'llento é o regime de aproveitamento de argilas para 

cerâmica vermelha, de bens minerais de emprego imediato na 

construção civil e de calcários empregados como corretivos 

de solo na agricultura. Este regime e disciplinado pela 

Lei n<? 6567, de 24/09/7 8 e depende de licença expedida P.':: 

la Prefeitura do município em que se situa a jazida e de 

sua aprovaçao no DNPM; 

(8) Harombas sao equipamentos que efetuam o amassamento e a C!"'_ 

trusão das argilas; geralmente utilizados pelas cerâmicas 

que produzem peças em escala, num processo de fabricação =~ 

tínuo. Esses equipamentos possuem em seu interior um siste 

ma de pás que translada e mistura as argilas de forma bas 

tante eficiente; 

(9) Tijolos baianos sao tijolos furados, de dimensões variá 

veis entre 10 x 20 x 20 em produzidos por extrusão em ma 

rombas. Também são denominados blocos cerâmicos; 

( 10) Áreas de praça sao are as públicas, geralmente excluídas dos 

loteamentos devido a dificuldade de se executarem os servi 

ços de terraplenagem e de disposição do equipamento urbano; 
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(ll) sau organizações mutualistas sem 

fins lucrativos, com forma jurídica própria, de natureza 

civil, com número ilimitado de associados, e que têm como 

finaJ.idade a construção e aquisição de casa própria para 

seus associados, mantendo, de acordo com os princípios do 

Plano Nacional da Habitação, o atendimento priorit~rio das 

ca~adas de menor renda; 

(12) Desdobro é o parcelamento de lotes resultante de lotearnen 

to ou desmembramento aprovados. Desmembramento é a subdivi 

são de glebas em lotes destinados à edificação, com apr2 

veitamento do sistema viário existente, desde que nao im 

plique abertura de novas vias e logradouros públicos, nem 

prolongarnento, modificação ou ampliação dos já existentes; 

(13) Beneficiamento é um conjunto de operaçoes (destorroament.o, 

moagem, laminação, secag·em etc.) destinado - -a remoçao dos 

materiais indesejáveis e a destruição dos agregados lame 

lares pré-existentes nas argilas, visando a sua adequação 

aos usos finais; 

(14) Lavra em tiras é o método de extração de argilas baseado 

na abertura de valas paralelas e sucessivas. Consiste na 

abertura de uma vala inicial removendo primeiramente o es 

téril e expondo o minério que fica acessível e pode ser 

lavrado. Isto feito, abre-se uma vala contígua a primeira, 

·lançando o estéril na vala anterior, e assim, sucessiva 

mente, a lavra continuar 
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(15) Zoneamentos sao delimitações de zonas ou áreas nas quais 

determinadas atividades são permitidas, toleradas ou proi-

bidas; 

A Classe II de jazidas abrange os bens minerais de uso ime 

diato na construção civil, quais sejam: ardósias, areias, 

cascalhos, gnaisses, granitos, quartzitos e saibros, quan-

do utilizados "in natura'' para o preparo de agregados, pe 

dra de talhe ou argamassa e não se destinem como matéria-

-prima à indústria de transformação; 

(17) IncoJLPOrações correspondem à realização de contratos para 

a construção de edifícios de apartamentos, lojas etc. em 

condomínio; 

(18) Sobrelucros de localização sao os lucros decorrentes da va 

lorização dos imóveis propiciados pelos serviços de infra--

-estrutura básica e ins_talação dos equipamentos urbanos 

efetuados pelo Poder PÚblico; 

--. 
(19) Equip,rnentos comunitários sao as instalações públicas des 

tinadas à educação, cultura, saúde, lazer e sim"ilares; 

(20) Alinhamentos sao as linhas divisórias entre as terras de 

propriedade particular ou pública e os logradouros públi-

COSi 

(21) Nivelamentos sao as fixações das cotas correspondentes aos 

diversos pontos caracteristicos da via urbana, a serem ob 

servadas por todas as construções nos seus limites com o 

dominj_o público (alinhamentos); 
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(22) Regime de Autorização e Concessão e o regime que depende 

de alvará de autorização de pesquisa e de concessão de la 

vra, outorgados pelo Governo Federal a empresa de minera 

ção organizada no País, para a explotação de uma ou mais 

substâncias minerais em terrenos de domínio público ou paE_ 

ti cu lar; 

(_23) O Regime de Permissão de Lavra Garimpeira foi criado pela 

Lei n9 7805 de 18/07/89 em substituição ao ant.igo Regime 

de Matrícula (Decreto-Lei n? 227 de 28/02/67). Este regime 

consiste no aproveitamento imediato de jazLrnento nineral que, 

Por sua natureza, dimensão, localizacão e utilizacão econo . . 
mica, possa ser lavrado independentemente de prévios traba 

lhos de pesquisa, segundo critérios fixados pelo DNPM. Pa 

ra os efeitos da lei que o criou, garimpagem é a atividade 

de aproveitamento de substâncias minerais garimpáveis, exe 

cutadas no interior de áreas estabelecidas para este fim, 

exercida por brasileiro ou cooperativas de garimpeiros au-

torizados a funcionar como empresa de mineração; 

(24) Regime de Monopólio é aquele que depende de execuçao dire 

ta ou indireta do Governo Federal, por ser regido por lei 

especial; 

(25) O Sistema Regaliano vigorou durante o Bras i 1 Colônia e, se 

gundo ele, as minas eram bens patrimoniais distintos do so 

lo e reservados à Coroa Portuguesa, que podia explorá-la ou 

concedê-la à exploração de terceiros, os quais ficavam 

obrigados a lhe pagar uma compensação a titulo de regalia 
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(privilégio real). Cabia ainda à Coroa fiscalizar a expl_12 

ração da mina e receber a remuneração correspondente. A jus 

tificativa usada para esse amplo domínio sobre a propried!"'; 

de das minas era de que o particular em nada contribuÍa pa 

ra a existéncia da jazida e que esta, como todo bem conhe 

cido, pertencia ao soberano por desígnio divino; 

(2"6) O Sistema Dominial foi criado por lei em 20/10/1823 e esta 

beleceu que as jazidas e minas pertenciam ao Estado e suas 

explorações dependiam de concessão outorgada pelo Imper!"': 

dor; 

(27) O Sistema Fundiário ou de Acessão vigorou desde 1889 até 

1934 e segundo ele a propriedade das minas passou a perte~ 

cer ao proprietário do solo. A justificativa utilizada pa 

(28) 

ra essa alteração em relação ao sistema anterior (Rega li!"'; 

no) era que o acessório sempre acompanhava o principal e, por: 

tanto, a propriedade do solo englobava a do subsolo; 

A Lei Pandiá Calógeras (Decreto n? 2933 de 06/01/1915). 

apesar de não ter sido executada, teve importância funda 

mental para o ordenamento jurídico do setor mineral. Esta 

lei descaracterizou como minas as jazidas de ferro, sal, 

salitre, materiais de construção, amianto, caulim, micas, 

calcário, fosfato etc., as fontes de águas minerais e to 

das as jazidas lavradas a céu aberto, independentemente da 

natureza do bem mineral explotado. Estas jazidas eram den_12 

minadas genericamente de pedreiras e eram consideradas bens 

acessórios do solo, ficando, portanto, à disposição do seu 

proprietário para livre aprovei"tamento; 



( 29) A Lei Simões (Decreto n?. 4265 de 15/01/1921) estabe 

leceu que as minas cons ti tu Iam propriedades imóveis acessó 

rias do solo, por&m distintas deste. Esta lei permitia ao 

proprietário separar a mina do solo para fins de arrenda 

mento, hipoteca ou alienação, reservando para si a mina. ,'\ 

semelhança da Lei Pandiá Calógeras, essa lei também consi 

derava minas as jazidas de substâncias de alto valor indus 

trial, excluindo deste elenco as jazidas de materiais de 

construção, de calcários, de ferro, de turfa e de vários 

outros bens minerais, as quais eram classificadas como P.§'. 

dreiras; 

(30) Hanifestos de Hinas sao figuras jurídicas que surgiram P5': 

ra garantir o direito adquirido pelos titulares sobre as 

minas conhecidas· (em lavra ou transitoriamente suspensas) 

anteriormente à implantação do Regime de Autorizaçãó e Co~ 

cessão em 1934. Essas minas continuavw~ sendo propriedade 

de seus descobridores somente se manifestadas ao Poder PÚ 

blico no prazo fixado em lei; 

(31) Manifestos de Jazidas sao figuras jurídicas semelhantes aos 

manifestos de minas que também surgiram em 1934 e que ti 

nham por objetivo permitir aos proprietários do solo mani 

festarem as ''jazidas conhecidas'', as quais, em sua maioria, 

correspondiam a depósitos minerais ainda carentes de qual 

quer avaliação. Esse manifesto permitia ao descobridor blo 

quear a jazida a seu favor e, no prazo determinado em lei, 

comprovar a sua existência, até então presumida. Comprov53: 

da a sua existência e manifestado o interesse do proprict~ 
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rio do solo em aproveitar os bens minerais úteis nela con 

tidos, o DNPH estabelecia o prazo de um ano para que ele 

requeresse a concessão de lavra ·ou se habilitasse a co-paE 

nos resultados da lavra, se esta fosse outorgada 

a ·terceiros; 

(32) Fundo de exaustão era um incentivo fiscal concedido à em 

presas de mineração para a determinação do lucro real no 

cálculo do imposto de renda, o qual correspondia a 20% da 

receita bruta auferida nos dez primeiros anos de explota 

çao de uma jazida; 

(_3 3) A Portaria n 9 lO (29/01/79) definiu como argila para cera 

mica vermelha as argilas plásticas que, isoladamente, so 

se prestavam ao fabrico de tijolos, telhas, manilhas rús 

ticas e outros produtos que tamb~m apresentassem porosida 

de definida pela absorção d'água superi.or a 7%, cuja comeE 

cialização não comportasse o uso de embalagens e, cumulat~ 

vamente, satisfizessem as seguintes especificações: 

a) cor vermelha apos queima o a 950 C; 

b) teor de A1
2

o3 inferior a 30%; 

c) teor de Fe 2o3 superior a 8"· ·o' 

d) resíduo superior a lO% na malha de 200 mesh; 

(34) A Portaria n9 315 (03/10/86) definiu como argila para ce 

râmica vermelha as argilas plásticas que, isoladamente, se 

prestam ao fabrico de tijolos, telhas, manilhas rústicas e 

out.ros produtos, cuja comercialização não comporte o uso 

de embalagens; 
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do melo ambj_ente sao os processos resultantes 

dos danos a ele causados, pelos quais se perdem ou se re 

duzem algumas de suàs propriedades, tais como, a qualidade 

ou a c apacldade produ ti v a dos recursos ambientais. 



ANEXO B 

Roteiro para a realização de entrevistas 



1 CARACTER I ZACJ\D DA EHPRESA 

- Razão Social: 

- Endereços 

Escritórios: 

Indústrias: 

- Organização Administrativa da Empresa: 

129 

- Grupo Econômico, Empresas Associadas, Coligadas (Origem e 

Composição do Capital): 

- Âreas de Atuação do Grupo (e/ou Empresas Associadas e Col.i 

gadas) : 

- Mão-de-Obra Empregada 

Na Produção: 

Total: 

2 CARACTERIZAÇÃO DA PRODUÇÃO 

- i'\atér.ias-Primas Utilizadas (Tipo e Qualidade): 

Produção e Consumo Médios Nensais no último l'.no. 

- Forma de Abastecimento Atual: 

- Expectativas quanto ao Abastecimento Futuro: 
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PRÓPRil'.S 

- Localização: 

- Denominação da Argila 

tras) : 

(Ritmitos, Folhelhos, Ou-

- Forma de Ocorrência: 

- Características Físicas (Cor, Cor de Queima, Outras): 

- NÚmero e Situação Legal das Âreas Tituladas/Nome dos Titu 

lares: 

- Reservas (Vidas-Hédias Estimadas) 

- Início de Explotaçiio (Ano): 

Produçiio Média Nensal e no Ül ti mo Ano: 

Capacidade Nominal de Produção (Ociosidade) 

-·Custos de Extração (Preço FOB das Argilas) 

-· Distância de Transporte Minas.-Indústria (km) : 

Custo do Transporte (por t/km, Variações, Data): 

Relação Porcentual do· Preço do Transporte nos Custos dos 

Produtos Finais: 

Vendas 

Principais Compradores: 

Distância de Transporte (km) : 

- Produ tos Onde as Arg:i las sao Empregadas: 



2.2 

1 

DE 14INAS 

- Localização: 

- Proprietãrio e/ou Titular dos Direitos Minerãrios: 

- Número dos Processos (DNPM) e Si tu ação Legal: 

cio de Explotação (Ano}: 

- Condições de Arrendamento e Duração dos Contratos: 

- Reservas (Vidas Hédias Estimadas) 

- Produção Média Mensal e no Oltimo Ano: 

- Custos de Extração (Preço FOB das Argilas) : 

- Distância de Transporte Minas-Indústria: 

- Custo do Transporte (por t/km, VariaçÕes, Data): 

-· Relação Porcentual do ·Preço do Transporte nos Custos dos 

Produtos Finais: 

-. Produtos onde as Argi.las sao Empregadas: 

2. 3 COMPRI"' DE TERCEIROS 

- Localização das Minas: 

Proprietârio e/ou Titular dos Direitos Minerârios: 

NÚmero de Processos (DNPH) e Situação Legal: 

- Preço FOB das Argilas: 
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- Distância de Transporte lil.inas-Indústria: 

- Custo do Transporte (por t/km, Variações, Data): 

- Re ao Percentual do Preço do Transporte nos Custos dos 

Produtos Finais: 

- Produtos onde as Argilas sao Empregadas: 

3 ASPECTOS TÉCNICOS DO El'íPREENDHlENTO 

- ~létodos de Lavra e Equipamentos Utilizados: 

- Tempo de Haturação das Argilas (Estoques): 

Síntese do Beneficiarnento 

tos, Instalações etc.) : 

4 CARACTERIZAÇÃO DO CONFLITO 

lEtapas de Produção, Equipamo~ 

Avanço da Malha Urbana em direção as ~1inas de Argilas/In": 

talações Industriais Cloteamentos, arruamentos r formação 

de núcleos residenciais etc.) : 

Instalação do Equipamento Urbano (serviços de infra-estrutu 

r a aéreos r subterrâneos etc.) : 

- Casos de Desapropriação por Interesse PÚblico: 

Problemas com os Moradores Vizinhos (geração de partículas 

em suspensao, ruídos, fuJüaça etc.).· 

Casos de Penalização por Problemas de Ordem Ambiental 

(CE'l'ESB, Prefeitura l'!unicipal etc.): 
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- Planos para a Recuperação das as Mi.neradas: 

- Expect:ativas Futuras quanto: 

l'.bastecimento de la; 

Permanência no Local; 

Enfrenta'Tlento de Problemas com os Moradores Vizinhos; 

Possível Relocação Industrial etc. 

5 CARACTERIZAÇÃO DO ENTREVISTADO 

- Nome: 

- Cargo: 

-Telefone: 


